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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 116/2024 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2025, 
ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DA LEI N.º 14.133/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ELEN TERESINHA ROSSA NEGRETTI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.257.378/0001-29, situada na Rua Vereador Heitor Safraider, Nº 790, Getulio Vargas, 
Laranjeiras Do Sul-PR, CEP 85.304-490, representado pela Sra. ELEN TERESINHA ROSSA 
NEGRETTI, inscrita no CPF/MF sob o nº 054.923.559-02 portadora da cédula de identidade o 
nº 8.402.661-1 SESP-PR, residente e domiciliado em Laranjeiras Do Sul-PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 3.438,79 (três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e nove 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 610/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE, 

 
 
 

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a convocação do(a) 
Candidato(a)/Candidato(as) abaixo relacionado(a)/s, aprovado(a)/s no Concurso Público Municipal 
nº 001/2022, homologado pela Portaria Municipal n.º 297/2022 de 06 de dezembro de 2022, para 
os fins que seguem: 
 
 

Art. 2º O(A)/Os(As) Candidato(a)/Candidatos(as) deverá(ão) 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, localizado no Edifício da Prefeitura 
Municipal (Rua Expedicionário João Maria, nº 1020, Centro, CEP: 85301-410), no período de 18 
de novembro a 03 de dezembro de 2025, das 8h às 11h e das 13h às 17h, portando cópias dos 
documentos listados no Anexo I, para formalizar o interesse na vaga e proceder à nomeação no 
Regime Jurídico Estatutário, conforme Edital nº 001/2022. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Felipe Liss Zchonski 360002249 1º 

 
 

Parágrafo único. Caso desista(m) da vaga, o(a)/os(as) 
candidato(a)/candidatos(as) deverá(ão) formalizar a renúncia por escrito, dentro do prazo 
supracitado. 
 
 

Art. 3º O não comparecimento no prazo estabelecido 
implicará perda do direito à nomeação, nos termos do edital do concurso; 
 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná, 17 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANEXO I 
 
 
Documento de Identificação 
 
Cédula de Identidade (RG) atualizada; 
CPF em situação regular (compatível com a Certidão de Nascimento ou Casamento). 
 
Documentos Trabalhistas e Eleitorais 
 
PIS/PASEP (Comprovante de inscrição) e comprovante de conta salário na Caixa Econômica 
Federal; 
Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino). 
 
Documentos Familiares 
 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
RG e CPF dos filhos menores de 18 anos; 
RG e CPF do(a) cônjuge (se aplicável); 
Certidão de Nascimento, Casamento ou Óbito (do cônjuge, quando for o caso); 
Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5 anos (atualizada). 
 
Documentos Profissionais e Acadêmicos 
 
Carteira de Trabalho (páginas da foto, identificação e último contrato) – pode ser apresentada via 
Carteira de Trabalho Digital (app oficial); 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso reconhecido pelo MEC (para cargos que exijam 
formação específica). 
 
Outros Documentos 
 
Duas fotos 3x4 recentes (com fundo branco e sem datação); 
Para condutores de veículos (Motorista, Operador de Máquinas, etc.): CNH válida e com categoria 
adequada ao cargo; 
Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais CNIS – Disponível no Portal INSS ou 
aplicativo “Meu INSS”. 
 
Declarações Obrigatórias 
 
Declaração de não acúmulo de cargo (original com firma reconhecida), conforme Art. 37 da CF/88 
(emitida pelo RH); 
Declaração de órgão público atestando ausência de penalidades por atos desabonadores; 
Declaração de bens e direitos (Lei nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa). 
 
Certidões e Registros 
 
Carteira de Registro Profissional (se aplicável ao cargo); 
Certidão de Antecedentes Criminais (emitida pelo Fórum da Comarca de residência); 
Comprovante de residência atualizado (máximo 90 dias de emissão). 
 
Exame Médico 
 
Exame admissional original, com carimbo, CRM e assinatura do médico responsável (exclusivo 
para ingresso no município). 
 
 
Para Convocações no Cargo de Agente Comunitário de Saúde 
 
Comprovante de residência na área de atuação (Lei nº 11.350/2006, Art. 6º, I); 
Declaração de Endereço (emitida pelo RH); 
Declaração de Residência (caso o imóvel não esteja em seu nome). 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 611/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE, 

 
 
 

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a convocação do(a) 
Candidato(a)/Candidato(as) abaixo relacionado(a)/s, aprovado(a)/s no Concurso Público Municipal 
nº 001/2023, homologado pelo Edital nº 014/2023 de 22/11/2023, para os fins que seguem: 
 
 

Art. 2º O(A)/Os(As) Candidato(a)/Candidatos(as) deverá(ão) 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, localizado no Edifício da Prefeitura 
Municipal (Rua Expedicionário João Maria, nº 1020, Centro, CEP: 85301-410), no período de 18 
de novembro a 03 de dezembro de 2025, das 8h às 11h e das 13h às 17h, portando cópias dos 
documentos listados no Anexo I, para formalizar o interesse na vaga e proceder à nomeação no 
Regime Jurídico Estatutário, conforme Item 19 do Edital nº 001/2023. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: NUTRICIONISTA 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Giovanna Camile Vaz Gonçalves 218986 1ª 

 
 

Parágrafo único. Caso desista(m) da vaga, o(a)/os(as) 
candidato(a)/candidatos(as) deverá(ão) formalizar a renúncia por escrito, dentro do prazo 
supracitado. 
 
 

Art. 3º O não comparecimento no prazo estabelecido 
implicará perda do direito à nomeação, nos termos do edital do concurso; 
 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná, 17 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 
Documento de Identificação 
 
Cédula de Identidade (RG) atualizada; 
CPF em situação regular (compatível com a Certidão de Nascimento ou Casamento). 
 
Documentos Trabalhistas e Eleitorais 
 
PIS/PASEP (Comprovante de inscrição) e comprovante de conta salário na Caixa Econômica 
Federal; 
Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino). 
 
Documentos Familiares 
 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
RG e CPF dos filhos menores de 18 anos; 
RG e CPF do(a) cônjuge (se aplicável); 
Certidão de Nascimento, Casamento ou Óbito (do cônjuge, quando for o caso); 
Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5 anos (atualizada). 
 
Documentos Profissionais e Acadêmicos 
 
Carteira de Trabalho (páginas da foto, identificação e último contrato) – pode ser apresentada via 
Carteira de Trabalho Digital (app oficial); 
Diploma ou Certificado de conclusão de curso reconhecido pelo MEC (para cargos que exijam 
formação específica). 
 
Outros Documentos 
 
Duas fotos 3x4 recentes (com fundo branco e sem datação); 
Para condutores de veículos (Motorista, Operador de Máquinas, etc.): CNH válida e com categoria 
adequada ao cargo; 
Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais CNIS – Disponível no Portal INSS ou 
aplicativo “Meu INSS”. 
 
Declarações Obrigatórias 
 
Declaração de não acúmulo de cargo (original com firma reconhecida), conforme Art. 37 da CF/88 
(emitida pelo RH); 
Declaração de órgão público atestando ausência de penalidades por atos desabonadores; 
Declaração de bens e direitos (Lei nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa). 
 
Certidões e Registros 
 
Carteira de Registro Profissional (se aplicável ao cargo); 
Certidão de Antecedentes Criminais (emitida pelo Fórum da Comarca de residência); 
Comprovante de residência atualizado (máximo 90 dias de emissão). 
 
Exame Médico 
 
Exame admissional original, com carimbo, CRM e assinatura do médico responsável (exclusivo 
para ingresso no município). 
 
 
Para Convocações no Cargo de Agente Comunitário de Saúde 
 
Comprovante de residência na área de atuação (Lei nº 11.350/2006, Art. 6º, I); 
Declaração de Endereço (emitida pelo RH); 
Declaração de Residência (caso o imóvel não esteja em seu nome). 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2025/2028 
 

PORTARIA Nº 613/2025  
18/11/2025 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

PARA ACOMPANHAMENTO DA RESOLUÇÃO SESA Nº 
1.147/2025 A QUAL HABILITA O MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL PLEITEAR ADESÃO AOS 
PROGRAMAS ESTRATÉGICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE, VISANDO O INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE 
SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem, respectivamente, 
como Gestor e Fiscal da Resolução SESA nº 1.147/2025, a qual habilita o Município de 
Laranjeiras do Sul a participar dos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde, no 
âmbito da Qualificação da Atenção Primária à Saúde, com vistas à obtenção do Incentivo 
Financeiro de Investimento para Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo, referente 
ao exercício de 2025. 

 
GESTOR: FABIANO POPIA, Matrícula 34703-1. 
FISCAL: MARINILCE MARIANO DOBBINS, Matrícula 028746-1 
 
Art. 2º - Compete ao Gestor do Convênio acompanhar e supervisionar a execução 

do objeto pactuado, adotando as providências necessárias para o seu fiel cumprimento, bem como 
responder pelos atos de gestão, em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 3º - Compete ao Fiscal do Convênio acompanhar a execução física dos objetos 
e serviços, promovendo a conferência, medição, verificação da qualidade dos bens adquiridos, 
bem como o cumprimento das cláusulas contratuais, emitindo, quando necessário, relatórios e 
pareceres técnicos. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

JAISON RODRIGO 
MENDES:010441
35905

Assinado de forma digital 
por JAISON RODRIGO 
MENDES:01044135905 
Dados: 2025.11.18 09:36:05 
-03'00'

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 50/2025

 Processo Adm.: 164/2025
 Data do Processo: 11/08/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo             164/2025
b) Nr. Licitação 50/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 17/11/2025
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIʼS), EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPCʼS), PEÇAS DE VESTUÁRIOS E
ACESSÓRIOS DIVERSOS.

Empresa(s) vencedora(s): 

ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - CNPJ: 43.496.899/0001-98
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço
total

39 1 JALECO DE BRIM  Jaleco de Brin manga curta,
para mecânico, na cor azul, bolço lado esquerdo
do peito com bordado medindo no mínimo 10x10
cm, com a inscrição do programa ao qual o
profissional é vinculado. Cores: Tons escuros.
Tamanhos: P, M, G, GG, XG e XXG.  Obs:
Apresentar amostra. 

MARC
A

PROPI
A

BRIM UN 10,00 87,04 870,40

50 1 LUVA MISTA RASPA COM VAQUETA CURTA 
Luva de segurança confeccionada com couro
bovino tipo vaqueta na palma e couro bovino tipo
raspa no dorso, com reforço interno na palma,
elástico no dorso, com fita de reforço costurada no
punho. 

GABI 40029 PR 40,00 11,15 446,00

52 1 LUVAS DE RASPA PUNHO LONGO 20CM  Luva
Raspa 20cm com Reforço confeccionado em
raspa, com reforço interno em raspa na palma e
face palmar dos dedos, reforço externo entre o
polegar e o indicador; Com Certificado de
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) e validade mínima de
um ano. 

TOTAL 47806 PR 20,00 13,24 264,80

TOTAL 1.581,20
B3 IND E COM DE UNIFORMES E EQUIP DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA - CNPJ: 55.955.162/0001-
75
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quan

t
Preço Preço total

16 1 CALÇA PARA ELETRICISTA  Calça 1/2 cós
risco 2, com fechamento botão retardante a
chama, braguilha botão com proteção, cós
traseiro elástico de 40mm, com no mínimo
5 passantes, 2 bolsos frontais chapados, 2

BLUEFIR
E

CONFOR
ME

EDITAL

U
N

2,00 155,89 311,78

2

bolsos traseiros chapados, com faixa
refletiva nas duas pernas, identificação do
EPI, RISCO e ATPV bordados. Possui
proteção contra fogo repentino e arco
elétrico. 

18 1 CAMISA PARA ELETRICISTA  Camisa para
eletricista com abertura frontal, fechamento
com botões anti-chamas e pala protetora,
gola calorim esporte com pé de gola,
manga longa punho com carcela e botão,
com faixa refletiva de 5cm (anti-chamas),

BLUEFIR
E

CONFOR
ME

EDITAL

U
N

2,00 175,17 350,34

TOTAL 662,12
BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - CNPJ: 36.091.140/0001-60
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo U
n

Quan
t

Preço Preço total

46 1 LUVA DE SEGURANÇA COM BANHO DE PU
RESISTENTE A CORTE E PERFURAÇÃO  Luva de
proteção, confeccionada de polietileno de alta
densidade (HPPE) e fios de fibra de vidro, com
revestimento de poliuretano na face palmar e
extremidade dos dedos, punho de polietileno e
elastano, com acabamento em overloque. 

Medix CA
48856

P
R

50,00 14,81 740,50

62 1 PERNEIRA DE SEGURANÇA Perneira de segurança
confeccionada em material sintético de alta qualidade
ou couro, com três talas de PVC ou outro material de
qualidade superior na parte frontal para aliviar os
pequenos impactos, metatarso fixado através de solda
eletrônica para proteger o peito do pé. 

Tecma
ter

CA
41285

U
N

10,00 22,90 229,00

63 1 PROTETOR AURICULAR DE CONCHA Protetor
auditivo com atenuação 21db, do tipo concha,
constituído por duas conchas em plásticos,
apresentando almofadas de espuma em suas laterais
e em seu interior, possui uma haste em plástico rígido
almofadado e metal que mantém as conchas
firmemente seladas contra a região das orelhas do
usuário e que sustenta as conchas. 

Dystra
y

CA
27412

U
N

20,00 38,90 778,00

TOTAL 1.747,50
CARRA ELETROMOVEIS LTDA - CNPJ: 29.366.526/0001-71
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Model
o

Un Quant Preço Preço
total

1 1 ALICATE PARA ELETRICISTA  Alicate em aço cromo-
vanádio, propiciando isolação de até 1.000 V. Produto
em conformidade com a NBR-9699 e NR-10. Aresta
de corte com ajuste preciso corta fios e malhas de
cobre sem deixar rebarbas. 

vonder vonder U
N

2,00 52,44 104,88

31 1 CONE PVC BRANCO/LARANJA 50 CM  Cone para
sinalização viária na cor laranja, com altura de no
mínimo 50 cm; injetado em PP (Polipropileno),
resistente às intempéries e estável quando exposto ao
calor, sem sofrer deformações significativas (inclusive
base) e descoloramento intenso. Sustentação
composta de no mínimo 8 sapatas (pés de apoio)
distribuídas uniformemente em sua base. 

vonder vonder U
N

50,00 27,40 1.370,00

32 1 CONE PVC BRANCO/LARANJA 75 CM  Cone para
sinalização viária na cor laranja, com altura de no
mínimo 75 cm; injetado em PP (Polipropileno),
resistente às intempéries e estável quando exposto ao
calor, sem sofrer deformações significativas (inclusive
base) e descoloramento intenso. Sustentação
composta de no mínimo 8 sapatas (pés de apoio)
distribuídas uniformemente em sua base. 

vonder vonder U
N

30,00 46,00 1.380,00

36 1 ESCADA DE ALUMÍNIO DOBRÁVEL 8 DEGRAUS 
Escada de alumínio tipo portátil, de uso individual,

alumas
a

alumas
a

U
N

1,00 344,2
5

344,25

3

fabricada conforme requisitos da série de normas NBR
16308/2014. Possuir plataforma em polipropileno ou
alumínio ou aço, suportar o peso mínimo de 120 kg,
leve e dobrável, possuir pés, degraus e plataformas
antiderrapantes. 

TOTAL 3.199,13
E CAMPREGUER COMEX - CNPJ: 43.287.805/0001-70
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Model
o

U
n

Quan
t

Preço Preço total

44 1 LUPA  Microscópio Estereoscópio 40xLED,
Cabeçote: Binocular, inclinado a 45° com rotação de
360° Oculares: WF 10x Ampliação: 20x e 40x
Iluminação LED: Transmitida e incidente, com ajuste
de intensidade Distância de trabalho: 88mm. Disco
de vidro fosco e disco preto e branco de acrílico.
Estrutura da coluna: Bivolt 50Hz. Ajuste de dioptria e
distância interpupilar. Suporte para amostras e
proteção oftalmológica. Capa de proteção inclusa.
Gar1antia de 12 meses. Observação: Apresentar
catálogo. 

BRAX
TECNO
LOGIA

BTE
40B

U
N

1,00 1.600,0
0

1.600,00

TOTAL 1.600,00
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 85.477.586/0001-32
Lote Item Produto/Serviço Marc

a
Model

o
Un Quant Preço Preço total

47 1 LUVA DE SEGURANÇA CONFORT LÁTEX COM
FORRO PARA LIMPEZA  A luva Confort Látex é
uma excelente escolha para proteger as mãos
em situações cotidianas de limpeza e trabalhos
gerais que requerem a proteção das mãos contra
agentes químicos e outros produtos que possam
danificar a pele.

DAN
NY

PR 130,00 3,26 423,80

49 1 LUVA ISOLANTE DE BORRACHA  Luva com
proteção elétrica de baixa tensão, fabricada em
borracha natural, com tensão máxima de trabalho
de até 500V, Classe 00. Comprimento 35cm,
com virola. Deve possuir certificado de aprovação
- 

DAN
NY

EXTR
EME
FLEX
CA

31901

PR 5,00 206,87 1.034,35

65 1 PROTETOR SOLAR FPS 30  Com proteção UVA
+ UVB, oil free, resistente a água e suor, com
hidratante aloe e vera, hipoalérgico, antioxidante
com no mínimo 120ml. Apresentar amostra. 

COS
MOD
ERM

A

UN 170,00 10,84 1.842,80

TOTAL 3.300,95
ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA - CNPJ: 49.368.341/0001-03
Lote Item Produto/Serviço Marc

a
Modelo Un Quant Preç

o
Preço
total

5 1 BONÉ PROMOCIONAL  Boné em tecido brim, com
aba, com estampa em serigrafia na frente, medindo
no mínimo 10x10 cm, com fecho ajustável. Cores:
Branca, preta, tons claros e tons escuros. Obs:
Apresentar amostra. 

propr
ia

conf
edital

UN 450,00 18,04 8.118,00

21 1 CAMISETA PROMOCIONAL UNISSEX  Camiseta
promocional manga curta, gola careca, com estampa
em SERIGRAFIA na parte da frente medindo 21x15
cm e nas costas medindo 21x15 cm. 

PRO
PRIA

CONF.
EDITAL

UN 1.200,
00

21,49 25.788,00

29 1 COLETE ALONGADO Colete alongado sem mangas,
com BORDADO na altura do peito no lado esquerdo,
medindo 10x10 cm, com dois bolsos frontais e detalhe
de cinto nas costas na altura da cintura. Tecido:
Elanca grossa. A cor e a tonalidade serão definidos
posteriormente pelo Município. Tamanhos: P, M, G,
GG e XGG. Obs: Apresentar amostra. 

PRO
PRIA

conf
rdital

UN 20,00 110,1
2

2.202,40

TOTAL 36.108,40
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F. X. COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA - CNPJ: 59.832.277/0001-23
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço
total

7 1 BOTA DE SEGURANÇA COM BICO DE PVC  Botina
de amarrar, com língua fole; Biqueira em PVC;
Solado bidensidade constituído de duas camadas de
poliuretano (PU) expandido e injetado diretamente ao
cabedal; Palmilha de montagem em EVA conforto,
costurada com sistema strobel. Com Certificado de
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE). 

F 350 BOTA
DE

SEGURA
NÇA

P
R

30,00 60,70 1.821,00

8 1 BOTA DE SEGURANÇA DE AMARRAR DE
MICROFIBRA E BICO DE AÇO  Bota de segurança
confeccionada em microfibra (tecido de fibra curta,
de alta performance, mais leve, resistente à água,
transpirável, lavável, antibacteriano, resistente a
produtos químicos, não propaga chamas, permite o
realce de cores e é ecológico). Biqueira de aço.
Colarinho soft acolchoado, com forração transpirável.
Fechamento em cadarço. 

F 350 BOTA
DE

SEGURA
NÇA

P
R

30,00 89,10 2.673,00

12 1 BOTINA ELETRICISTA 500V MICROFIBRA PRETA
BICO PLASTICO  Bota de segurança para
eletricistas confeccionada em microfibra (tecido de
fibra curta de alto desempenho, mais leve, resistente
à água e a produtos químicos, transpirável, lavável,
antibacteriano, não propaga chamas). Atender a NR-
10, sem componentes metálicos. Biqueira de
COMPOSITE leve, antimagnética, anticorrosiva e
ultra-resistente. Colarinho e lingueta acolchoados
com forração transpirável. Palmilha resistente à
perfuração, que cobre 100% da planta dos pés.
Solado isolante em PU bidensidade com sistema de
absorção de impacto, injetado diretamente no
cabedal.

DELT
A

PLUS

BOTINA
ELETRIC

ISTA

U
N

4,00 90,63 362,52

24 1 CAPACETE COMPLETO COM SUSPENSÃO,
JUGULAR E CATRACA  Capacete de segurança
com aba frontal, moldado em polietileno de alta
densidade; Possuir fendas laterais para acessórios,
bem como protetores auditivos do tipo concha; A
suspensão é confeccionada com três tiras e seis
pontos de fixação respectivamente; A altura da
suspensão pode ser ajustada em três posições
através dos encaixes traseiros, sem prejudicar a
distância mínima especificada pela norma NBR
8221:2003; 

DELT
A

CAPACE
TE

COMPLE
TO

U
N

100,0
0

27,00 2.700,00

43 1 JOGO DE CHAVES TIPO ELETRICISTA  Jogo de
chaves Fenda e Philips, conjunto com 6 peças.
Produzido em aço cromo vanádio e polímero anti-
chamas, com haste com acabamento escurecido.
Com revestimento produzido por injeção, propiciando
isolação de até 1.000 V. Produto em conformidade
com a NBR-9699 e NR-10.

LOTU
S

JOGO
DE

CHAVES
TIPO

ELETRIC
ISTA

U
N

2,00 58,87 117,74

TOTAL 7.674,26
FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI EPP - CNPJ: 26.729.755/0001-15
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço
total

11 1 BOTINA DE SEGURANÇA EM ELÁSTICO COM
BICO DE PVC  Calçado ocupacional de uso
profissional tipo botina, fechamento em elástico,
confeccionado em raspa, com bico de conformação,
solado de poliuretano bidensidade.

"CART
OM

TP080
PVC
CA

29391
"

"CARTO
M

TP080P
VC CA
29391 "

PR 80,00 44,00 3.520,0
0

5

45 1 LUVA ANTIVIBRAÇÃO  Luva de segurança
confeccionada em fibras naturais e sintéticas,
revestimento palmar, pontas e face palmar dos
dedos em borracha foam (espuma) em formato de
gomos. Luva de segurança para proteção das mãos
à Riscos Mecânicos e resistência à Vibração
conforme Norma EN ISO 10819:2013. Indicada para
trabalhos com médias e altas agressões. Utilizada
nos setores operacionais de Indústrias e Serviços
Automotivos, Metal-Mecânica, Aeronáutica,
Transportadoras, Construção Civil, Atividades em
vibrações constantes reduzindo a exposição
ocupacional às Vibrações em Mãos e Braços (VMB)
como operação de Martelete Rompedor,
Compactador de Solo, Chave de Impacto
Pneumática 3/4" ou 1".

"VOLK
DO

BRASI
L CA

38.257
GORIL

A"

"VOLK
DO

BRASIL
CA

38.257
GORILA"

PR 20,00 59,70 1.194,0
0

TOTAL 4.714,0
0

LONART ARTEFATOS DE LONA LTDA - CNPJ: 03.328.146/0001-59
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Un Quan
t

Preço Preço
total

4 1 BOLSA EM LONA IMPERMEÁVEL  Bolsa
confeccionada em lona impermeável nº 10, 100%
algodão, nas seguintes medidas: 32cm de altura x
37 cm de largura x 20 cm de profundida, composta
de três repartições internas, sendo a divisória da
frente com o zíper para guarda de canetas.
Costuras com reforço e com acabamento em viés
de polipropileno, debruadas com cadarço de
polipropileno, cantos arredondados sob a aba de
fechamento da bolsa. 

MARCA
PRÓPRI

A

PADRÃ
O

AGENT
ES

U
N

10,0
0

124,00 1.240,00

57 1 MOCHILA DE COSTAS  Mochila constituída de
material resistente em lona encerada Fio 10,
compartimentos com fechos em zíper preto
resistente de poliéster 08 ou superior, acolchoado
para proteção das costas assim como nas alças
para proteção dos ombros. 

MARCA
PRÓPRI

A

PADRÃ
O

AGENT
ES

U
N

31,0
0

116,00 3.596,00

TOTAL 4.836,00
M TESTA ATACADO LTDA - CNPJ: 43.044.418/0001-03
Lote Ite

m
Produto/Serviço Marca Model

o
Un Quan

t
Preço Preço

total
40 1 JALECO DE LIMPEZA SEM GOLA E SEM MANGA 

Acabamento em viés, confeccionado em brim leve,
com abertura frontal e fechamento com botões, um
bolso superior lado esquerdo e dois bolsos inferiores.
100% algodão.

popria jaleco UN 8,00 77,98 623,84

41 1 JALECO MANGA LONGA UNISSEX  Jaleco manga
longa, com detalhe de cinto nas costas na altura da
cintura, dois bolsos frontais na altura do peito, sendo o
do lado esquerdo com bordado medindo no mínimo
10x10 cm, com nome do profissional e profissão. 

propria jaleco UN 65,00 75,89 4.932,85

TOTAL 5.556,69
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP - CNPJ: 18.274.923/0001-05
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço
total

6 1 BOTA DE PVC CANO LONGO COM POLAINA  Bota
ocupacional, em cano longo, com cabedal na cor
variavel e solado na cor amarela, acessório amarra
na cor amarela, impermeável, solado
antiderrapante, resistente a óleo combustível, de
uso profissional, confeccionada em policloreto de
vinila (PVC).

INNPR
O

CA  49855 PR 50,00 51,30 2.565,00

9 1 BOTA EM EVA CANO LONGO    Bota ocupacional SOFT CA 42632 PR 30,00 97,20 2.916,00

6

para proteção dos pés contra agentes abrasivos e
escoriantes, em cano longo, com cabedal polimérico
injetado em EVA na cor branca.

WORK
S

10 1 BOTINA DE SEGURANÇA COM BICO DE AÇO 
Bota de segurança com Bico de Aço, confeccionada
em couro, 1,8/2,0 mm linhas de espessura,
fechamento em elástico, forração em tecido não
tecido transpirável, palmilha de montagem em E.V.A
fixada/costurada junto ao cabedal (processo
Strobel), solado em PU Bidensidade bicolor. 

CART
OM

CA 15079 PR 50,00 54,00 2.700,00

TOTAL 8.181,00
MULTIPLA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 48.283.797/0001-08
Lote Item Produto/Serviço Marca Model

o
Un Quant Preço Preço total

13 1 CALÇA EM BRIM  Calça em brim com elástico
na cintura, zíper, 2 bolsos traseiros e 02 (dois)
bolsos frontais tipo faca. Cores em tons
escuros. Todos os tamanhos com estampa em
serigrafia em um dos bolsos traseiros. 

Propria 01 UN 60,00 69,99 4.199,40

14 1 CALCA EM SARJA  Calça em sarja, com
botão, zíper, dois bolsos atrás, e bolsos faca
na frente, com estampa em serigrafia em um
dos bolsos traseiros, medindo no mínimo
10x10 cm, com a inscrição do programa ao
qual o profissional é vinculado. Cores: Tons
escuros. Tamanhos: P, M, G, GG e XXG. Obs:
Apresentar amostra. 

Propria 01 UN 60,00 69,99 4.199,40

19 1 CAMISA POLO UNISSEX  Camisa polo tipo
manga curta confeccionada em malha Piquet,
composta por 95% algodão e 5% elastano,
com acabamento anti-pilling. Tecido de alta
qualidade, com toque macio, boa elasticidade,
confortável, respirável e com excelente
caimento, apresentando gramatura mínima de
180gr/m², com tolerância de até ±5%. A peça
deverá possuir gola tipo polo, com largura de
no mínimo 5cm, confeccionada em ribana
canelada reforçada na mesma cor da camisa.

Propria 01 UN 400,00 54,99 21.996,00

20 1 CAMISETA DE MALHA  Camiseta de malha
poliviscose (fio 30, 65% poliéster, 35%
viscose) na cor azul marinho com manga
sobreposta branca. Com BORDADO na frente,
na altura do peito, no lado esquerdo, medindo
8,5x9,0 cm, contendo o BRASÃO DO
MUNICÍPIO + em cima da logo a inscrição da
referida Secretária Municipal + embaixo da
logo a inscrição Nova Laranjeiras + 1 bordado
na manga direita com a INSCRIÇÃO DO
PROGRAMA ao qual o profissional é
vinculado. 

Propria 01 UN 92,00 49,99 4.599,08

26 1 CHAPÉU MODELO AUSTRALIANO  Chapéu
modelo Australiano, em tecido brim 100%
algodão, possui botões laterais para fixação da
aba, possui protetor de pescoço removível
com bordado ne frente medindo no mínimo
10x10 cm. Cores: Tons escuros.  Com
tamanhos variáveis.

Propria 01 UN 75,00 40,99 3.074,25

30 1 COLETE SEM MANGA  Colete Brim leve,
100% algodão, na cor cinza, com zíper para
abertura, com 4 bolsos frontais. BORDADOS
medindo 8,5X8cm em um dos bolsos do lado
direito contendo a INSCRIÇÃO DO
PROGRAMA ao qual o profissional é vinculado
e em um dos bolsos do lado esquerdo o

Propria 01 UN 15,00 93,42 1.401,30

7

BRASÃO DO MUNICÍPIO de Nova
Laranjeiras. 

42 1 JAQUETA PARA ELETRICISTA  Jaqueta com
abertura frontal com zíper, gola tipo padre ou
esporte, cintura elástica para melhor ajuste,
manga longa e punho com elástico, com faixa
refletiva de 5cm (anti-chamas) no peito, braços
e costas.

SilkSert CA500
73

UN 2,00 390,00 780,00

53 1 MACACÃO DE SEGURANÇA  Macacão de
segurança, confeccionado em sarja, com
botões frontais, punhos com elásticos nas
mangas e pés, elásticos na parte de trás da
cintura, estampa em serigrafia no bolso na
altura do peito, lado esquerdo, com 2 bolsos
atrás da altura da calça. Cores: Tons escuros.
Tamanhos: P, M, G, GG, XG e XXG.  Obs:
Apresentar amostra. 

Propria 01 UN 22,00 159,90 3.517,80

TOTAL 43.767,23
NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - CNPJ: 24.402.903/0001-67
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quan

t
Preço Preço

total
15 1 CALÇA FEMININA  Calça feminina, sem zíper com

bolso faca na frente, sem bolso atrás, cintura
ajustada, corte reto. Tecido: Elanca grossa. com
estampa em serigrafia em um dos bolsos traseiros,
medindo no mínimo  10x10 cm, com a inscrição do
programa ao qual o profissional é vinculado. Cores:
Tons escuros. Tamanhos: P, M, G, GG, XG e XXG. 
Obs: Apresentar amostra. 

PRIME PRIME UN 20,00 65,57 1.311,40

22 1 CAMISETA TÉRMICA MANGA LONGA  Camiseta
Uv +50 Manga Longa Slim - Proteção Solar -
Segunda Pele Unissex - Térmica – Microfibra.
Camiseta manga longa térmica fabricada em
microfibra poliéster de secagem rápida, com
tecnologia permanente de proteção com o fator de
proteção solar FPS 50+ presente em seu DNA.
Bloqueia de 99% dos raios UV-A e UV-B e
Bactericida.

MAICOL MAICO
L

UN 100,0
0

45,82 4.582,00

35 1 CORRENTE DE SINALIZAÇÃO (ELO PEQUENO /
ELO GRANDE)  Corrente para Sinalização, utilizado
para sinalização e demarcação de áreas. Sendo
esta confeccionada em polietileno, nas cores
Amarela/preta e com elo pequeno / grande. 

PLAST
COR -

PLAST
COR -

MT 1.000
,00

3,18 3.180,00

TOTAL 9.073,40
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 51.740.794/0001-60
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preç
o

Preço
total

48 1 LUVA DE SEGURANÇA TATIL COM BANHO DE
PU  Luva de segurança confeccionada em fibras
sintéticas (poliéster), revestimento em poliuretano
(PU) na palma e dedos. 

VOLK -
TÁTIL
BLACK

luva de
segurança
tatil com
banho de

pu 

PR 230,0
0

6,51 1.497,30

51 1 LUVA PARA ALTO IMPACTO E RESISTENTE A
CORTE  Confeccionada em polietileno de alta
densidade banhada em nitrilo na palma, face
palmar e ponta dos dedos.  

VOLK-
IMPAC
T CUT

R2

luva para
alto impacto
e resistente

a co

PR 80,00 220,
98

17.678,4
0

59 1 ÓCULOS AMPLA VISÃO ANTIRRISCO  Óculos
de segurança constituídos de armação, apoio
nasal e visor confeccionado em uma única peça
de policarbonato, com meia borda na parte
superior e laterais com meia proteção nas
extremidades do visor, hastes tipo espátula
confeccionadas do mesmo material da armação

VOLK -
VISION

400

óculos
ampla visão

antirrisco
óculos de 

UN 10,00 27,8
6

278,60

8

fixadas através de pinos plásticos com seis
fendas para ventilação.

TOTAL 19.454,3
0

ZOCCHE ATACADO DE FERRAMENTAS LTDA - CNPJ: 38.972.498/0001-27
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
17 1 CALÇADO OCUPACIONAL EM EVA 

Calçado ocupacional baixo de uso
profissional tipo tênis/sapato. Fechado na
parte do calcanhar e na parte superior,
confeccionado em EVA. Solado de borracha
antiderrapante, resistente ao óleo
combustível, ao escorregamento em piso
cerâmico com solução em detergente e piso
de aço com solução glicerol e resistente ao
óleo combustível, totalmente impermeável.

GENOV
A

CA40790 PR 80,00 53,17 4.253,60

64 1 PROTETOR AURICULAR PLUG DE
SILICONE  Protetor auditivo de inserção, tipo
plug, reutilizável; Confeccionado em silicone,
com três flanges macias e cônicas; Possui
cordão de polipropileno; 

PROTE
CT

CA19578 UN 50,00 1,26 63,00

67 1 RESPIRADOR DESCARTÁVEL COM
VÁLVULA DE EXALAÇÃO CLASSE PFF2 
Respirador Descartável com válvula de
exalação classe PFF2, sistema
Antiembaçante; filtro com tratamento
eletrostático; embalado individualmente;
Com Certificado de Aprovação (CA) emitido
pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE) e validade mínima de um ano. 

ÁTOMO
S

CA44746 UN 50,00 1,19 59,50

TOTAL 4.376,10

R$ 155.832,28 (Cento e Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos).

Nova Laranjeiras/PR, 17 de novembro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 70/2025

 Processo Adm.: 234/2025
 Data do Processo: 17/10/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 234/2025
b) Nr. Licitação 70/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 18/11/2025
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRICICLO AUTOMOTOR PARA PINTURA

VIÁRIA, NOVO, ZERO QUILÔMETRO, MODELO 2025/2025, COM
REGISTRO NA BIN, DESTINADO À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NO MUNICÍPIO DE NOVA
LARANJEIRAS/PR

Empresa(s) vencedora(s): 
MZ BRASIL INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
CNPJ 11.089.285/0001-03
RUA CARAJÁS Cascavel-PR
CEP 85806-250

MZ BRASIL INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 TRICICLO AUTOMOTOR PARA
PINTURA VIÁRIA Ano/Modelo
2025/2025, com registro na BIN.
Potência de 20 HP à diesel.
Transmissão mecânica. 5 marchas,
sendo 4 a frente e 1 a ré. 2 (dois) eixos
com 3 (rodas) - amortecedor duplo no
eixo dianteiro e barra estabilizadora no
eixo traseiro. 3 rodas aro 14" e este com
roda e pneu mesma medidas. Fluxo
volumétrico do compressor: 20 pés / 50
litros com válvula de segurança. Motor
de acionamento compressor de 13 CV a
gasolina. Sistema elétrico de 12 V.
Possuir bateria, alternador, lanternas e
farol. Sistema de sinalozação tipo
Giroflex. Controlador logico programável
permitindo controle eletrônico de
tamanhos de faixas e quantidade de
tinta, cal e microesferas de vidro. 2
(dois) cilindros para tinta com
capacidade de 60 (sessenta) litros cada.
1 (um) cilindro para microesfera de vidro
com capacidade de 60 (sessenta) litros.
1 (um) cilindro para cal com capacidade
de 100 (cem) litros. pistolas
pneumáticas: 1 (uma) para aplicação de

MZ
BRASIL

MZF-
7/TA

UN 1,00 288.200,00 288.200,00

2

tinta e cal bico 8.0 e 1 (uma) para
aplicação de microesfera de vidro. 01
(uma) pistola com acionamento manual
bico 4.0, 01 (um) alongador para pistola
manual de 80 cm e10 (dez)metros de
mangueira de alta pressão. Guia para
alinhamento da pintura: Frontal em
metal com roda de giro de 360º e braço
de 1,5m e 01 (um) Carrinho para fixação
das pistolas, em ferro galvanizado com
roda auxiliar de nivelamento. Carreta
reboque: Com capacidade de carga de
1.000kg, confeccionada em ferro de no
mínimo 1,2mm de espessura, piso
antiderrapante. (tipo pé de galinha),
cobertura do veículo, tamanho mínimo
1.0 X 0,75 cm para a proteção do
operador e da carroceria de no mínimo
1,20m x 1,80m, com atendimento a
legislação de trânsito, contendo na parte
traseira, luz de freio, meia luz, luz de ré,
luz de placa, luz de seta direita e
esquerda, luz de pisca alerta, adesivos
de sinalização e giroflex. Acessórios:
Reservatório de 200 litros em
polipropileno para preparação e diluição
da cal, com batedor pneumático, cilindro
com capacidade de abastecimento de
100 litros em ferro e 10 (dez) metros de
mangueira, 01 caixa de ferramentas
com no mínimo 22 (vinte e duas) peças
para regulagem dos componentes do
veículo/equipamentos. moldes para
pintura: PARE, FAIXA DE PEDESTRE,
DEFICIENTE FÍSICO. Adesivo
35x20cm, 4 cores gerado em
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/i
ndex.html. Apresentar documentação
que comprove a operação com
atendimento à legislação e normas
ambientais. garantia de 12 da entrada
em operação. Entrega técnica realizada
pelo fornecedor com emissão de
certificado. 

TOTAL 288.200,00

R$ 288.200,00 (Duzentos e Oitenta e Oito Mil e Duzentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 18 de novembro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 73/2025

 Processo Adm.: 244/2025
 Data do Processo: 03/11/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 244/2025
b) Nr. Licitação 73/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 18/11/2025
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE

FOGOS DE ARTIFÍCIO DE BAIXO RUÍDO, INCLUSO: SERVIÇOS DE
MONTAGEM E EXECUÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, PARA O SHOW
DA VIRADA, A SER REALIZADO NO DIA 31/12/2025 E DEMAIS
EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO

Empresa(s) vencedora(s):
MUNDIAL FOGOS LTDA
CNPJ 07.203.347/0001-80
9987 RODOVIA PR-489 Umuarama-PR
CEP 87508-210

MUNDIAL FOGOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo U

n
Quant Preço Preço

total
1 1 CASCATA DE FOGO FRIO Com efeito

cortina prateada, com cordão para fixação,
com no mínimo 5 metros de comprimento.
distância entre os cones de 40 a 70 cm.
instalada. 

LC FOGOS
INDOOR

U
N

5,00 1.983,0
0

9.915,00

1 2 GIRANDOLA CORES 72 TUBOS 38MM
Baixo estampido, com efeitos cores
variadas. 

PIROCOL
OR

FOGOS U
N

6,00 892,30 5.353,80

1 3 GIRANDOLAS 36 TUBOS Tubos de 38mm
foguete luminoso em cores e de baixo
estampido 

PIROCOL
OR

FOGOS U
N

6,00 522,50 3.135,00

1 4 JATO INTENSO DE CHUVA DE PRATA
Baixo ruído, cores diversas, com alcance
acima de 2,8 mt de altura, estilo vulcão. 

LC FOGOS
INDOOR

U
N

20,00 44,60 892,00

1 5 LEQUE EM CORES 70 TUBOS DE 38MM
Baixo ruído.  

LIDER FOGOS U
N

5,00 996,40 4.982,00

1 6 LETREIRO LUMINOSO COM A ESCRITA:
"NOVA" Lançado de 4 dígitos com 10
monotiros 1.2 polegadas (32mm) por cada
dígito em efeito de minas vermelhas com
disparo sequencial digital e de baixo ruído. 

LC FOGOS U
N

4,00 971,60 3.886,40

1 7 MORTEIROS 3 POLEGADAS - CORES
DIVERSAS Baixo ruído.  

PIROMAX FOGOS U
N

100,00 69,40 6.940,00

1 8 MORTEIROS 6 POLEGADAS - CORES PIROMAX FOGOS U 50,00 337,10 16.855,00

2

DIVERSAS Baixo ruído. N
1 9 MORTEIROS 8 POLEGADAS - CORES

DIVERSAS Baixo ruído. 
PIROMAX FOGOS U

N
30,00 446,10 13.383,00

1 10 TORTA 186 TUBOS DE BAIXO ESTAMPIDO
132 tubos de 1,5'', 47 tubos de 1,8'' e 7 tubos
de 2,5'' com efeitos diferentes de menor
ruído. 

LIDER FOGOS U
N

6,00 3.529,7
0

21.178,20

1 11 TORTA 30 TUBOS EM CORES 1,5''
PROFISSIONAL Efeitos sendo: leque
crosset kamurro, baixo ruído.  

PIROMAX FOGOS U
N

6,00 946,80 5.680,80

1 12 TORTA 30 TUBOS EM CORES 1,5''
PROFISSIONAL Efeitos sendo: leque estrela
prateada, baixo ruído.  

PIROMAX FOGOS U
N

5,00 946,80 4.734,00

1 13 TORTA 30 TUBOS EM CORES 1,5''
PROFISSIONAL Efeitos sendo: Leque verde,
baixo ruído.  

PIROMAX FOGOS U
N

5,00 946,80 4.734,00

1 14 TORTA 30 TUBOS EM CORES 1,5''
PROFISSIONAL Efeitos sendo: leque
vermelho, baixo ruído.  

PIROMAX FOGOS U
N

5,00 946,80 4.734,00

1 15 TORTA CORES 100 TUBOS DE 37 MM
Profissional e de menor ruído - efeitos
sendo: I, W, Z. 

PIROCOL
OR

FOGOS U
N

5,00 1.219,5
0

6.097,50

1 16 TORTA CORES 102 TUBOS DE 1,8''
Profissional e de menor ruído - efeitos
sendo: VERTICAL. 

LIDER FOGOS U
N

5,00 1.983,0
0

9.915,00

1 17 TORTA CORES 120 TUBOS DE 30MM
Profissional e de menor ruido - efeitos
sendo: LEQUE, INTERMITENTE BRANCO,
DOURADO E VERMELHO. 

PIROCOL
OR

FOGOS U
N

5,00 882,40 4.412,00

1 18 TORTA CORES 300 TUBOS DE 20MM (D.I)
 Profissional e de menor ruido - efeitos
sendo: trassante dourado ponta azul - 20
segundos. 

PIROCOL
OR

FOGOS U
N

5,00 2.478,7
0

12.393,50

1 19 TORTA CORES 50 TUBOS DE 1,5''
Profissional e de menor ruído - efeitos sendo
: RETA. 

PIROCOL
OR

FOGOS U
N

5,00 798,10 3.990,50

1 20 TORTA CORES 600 TUBOS DE 12 MM
SUPER LEQUE Profissional e de menor
ruido - efeitos sendo: super leque, estrelas
azuis e vermelhas - 12 segundos. 

FOGOS
GAUCHO

FOGOS U
N

5,00 3.088,5
0

15.442,50

1 21 TORTA CORES 90 TUBOS DE 37MM
Profissional e de menor ruido - efeitos em
W. 

PIROCOL
OR

FOGOS U
N

6,00 1.239,3
0

7.435,80

1 22 TORTA CORES 90 TUBOS DE 37MM
Profissional e de menor ruido - efeitos em Z. 

PIROCOL
OR

FOGOS U
N

6,00 1.239,3
0

7.435,80

1 23 TORTA EM LEQUE 9X10 EM 90 TUBOS DE
30MM (D.I.) Profissional e de baixo ruído -
Efeitos sendo: Giro Prateado e Estrobo
vermelho entremeio estrobo branco com
vermelho, alterna Tempestade - 27
segundos. 

PIROCOL
OR

FOGOS C
X

4,00 1.787,6
5

7.150,60

1 24 TORTA EM LEQUE RETO CORES EM 100
TUBOS DE 42 MM (D.I)  Profissional e de
menor ruído - efeitos em leque. 

LIDER FOGOS U
N

6,00 1.983,0
0

11.898,00

1 25 TORTA EM LEQUE W E C EM 135 TUBOS
DE 32MM (D.I.) Profissional e de baixo ruído
- Efeitos sendo:  Sobe e desce em "C" de
Asas laterais em giro prata com estrobo
verde e centro em "W" Palmeira dourada
com estrobo amarelo - 9 segundos. 

PIROCOL
OR

FOGOS U
N

4,00 1.586,4
0

6.345,60

1 26 TORTA EM LEQUE Z EM 130 TUBOS DE
32MM (D.I.)  Profissional e de baixp ruído -

FOGOS
GAUCHO

FOGOS U
N

4,00 1.566,5
0

6.266,00
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Efeitos sendo: Saídas de 3 camadas
simultâneas compostas de minas azuis,
cometas tremulantes e vasos em estrobo
verde - 10 segundos. 

1 27 TUBOS DE 2,5'' EM CORES COM 25
UNIDADES Baixo ruído. 

PIROCOL
OR

FOGOS U
N

20,00 1.417,8
0

28.356,00

TOTAL 233.542,0
0

R$ 233.542,00 (Duzentos e Trinta e Três Mil, Quinhentos e Quarenta e Dois Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 18 de novembro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 21/2025

 Processo Adm.: 202/2025
 Data do Processo: 17/09/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 202/2025
b) Nr. Licitação 21/2025
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 06/11/2025
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE ULTRASSOM PARA REALIZAÇÃO DE

DIAGNÓSTICOS REPRODUTIVOS, BEM COMO, A IDENTIFICAÇÃO DE
PATOLOGIAS DO TRATO REPRODUTIVO EM MATRIZES BOVINAS DE
PRODUÇÃO

Empresa(s) vencedora(s): 

EVOLUCAO VET EQUIPAMENTOS VETERINARIOS - EIRELI
CNPJ 32.830.196/0001-38
RUA JOSÉ BENTO, 235 – 1º ANDAR São Paulo-SP
CEP 01545-060

EVOLUCAO VET EQUIPAMENTOS VETERINARIOS - EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 APARELHO DE
ULTRASSOM PARA
GRANDES ANIMAIS
Aparelho de ultrassom para
reprodução em grandes
animais como bovinos,
(peso entre 5 a 6 kg) com
mala para transporte, ideal
para uso em campo.
Composto por:

 -Uma
unidade
principal (portátil) com
monitor LED de no mínimo
12', antireflexo, com protetor
de tela e angulação
ajustável;

 -Bi-Volts
110v/220v
automático;

 -Permite
salvar
imagens em pen-drive;

 -
Teclas de atalho
personalizáveis que facilitam
e agilizam o diagnóstico;

 -
Indicador luminoso de teclas
ativas;

 -Modos
de
exibição
B,
B/B, 4B, M, B/M, PW, CPA
(Power Doppler), DPD
(Power Doppler Direcional);

 -
Software veterinário em
Português com medidas

Chison Eco2 UN 1,00 24.000,00 24.000,00

para caninos, felinos,
bovinos, equinos e ovinos;

 -
Tecnologia THI (Imagem
Harmônica de Tecido) - Em
todos os transdutores;

 -03
portas USB e conexões para
Video Printer;

 -S-video,
Video
Composto, DVD-RW e LAN
(rede);

 -Teclado
retroiluminado e painel de
controle dobrável, permitindo
o uso em ambientes com
luminosidade limitada;

 -
Transdutor Linear retal,
específica para reprodução
em grandes animais como
bovinos, com cabo de
comprimento mín. de 3m.;

 -
Manual de operação em
português;

 -Garantia
mínima
de 12 meses no aparelho,
no transdutor e 6 meses na
bateria;

 -Entrega
técnica
com
treinamento;

 -Suporte
técnico
operacional e disponibilidade
de peças de reposição;

 -
Acompanhar estabilizador
de energia bivolt. 

TOTAL 24.000,00

R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 06 de novembro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

 
Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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=========================GABINENTE DO PREFEITO========================= 

 
 

DECRETO Nº 256/2025 
 

 
SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo em Setores da 
Administração Pública Municipal 
 
 

                     O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA. 
 
 

Art. 1º - Estabelece Ponto Facultativo no dia 21 de Novembro de 2025, por motivo do FERIADO 
NACIONAL DA CONCIÊNCIA NEGRA no dia 20 de Novembro de 2025. 
 
Art. 2º. Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal, salvo os serviços 
considerados essenciais, que serão determinados pela Secretária/Departamento, para que não haja prejuízo 
a população. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 18 de Novembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

DECRETO 257/2025 

 SSuummuullaa: Institui e nomeia membros da Comissão de   
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 
Assistência Social (PMAS), e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais, 
CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO  a Lei nº 801/2024, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Virmond com a respectiva regulamentação do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) no município e, dá outras providências; 
 

DDEECCRREETTAA::  
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 
Assistência Social (PMAS), com a finalidade de acompanhar a execução, monitorar e avaliar as 
metas, ações e resultados estabelecidos no referido plano. 
 
Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação do PMAS:  
 
I – Acompanhar de forma sistemática a execução do PMAS; 
II – Realizar análises periódicas dos indicadores, metas e ações estabelecidas; 
III – Elaborar relatórios técnicos de monitoramento e avaliação; 
IV – Propor ajustes e recomendações visando ao aperfeiçoamento da gestão da Política de 
Assistência; Social; 
V – Articular-se com os órgãos e entidades responsáveis pela execução das ações previstas no 
PMAS. 
 
Art. 3º A comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
a) Suzana Gurtat Teixeira – Representante da Secretaria Executiva dos Conselhos; 
b) Keila – Representante da Gestão da Política de Assistência Social; 
c) Deliane da Rosa Benvenutti – Representante da Política de Segurança Alimentar e Nutricional; 
d) Eriton Klos – Representante do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 
e) Marli de Lirio Kaibers – Representante do CRAS; 
f) Sandra Kozak – Representante do Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes; 
g) Elizandra Aparecida Rodrigues Sebastião Svartz – Representante dos Trabalhadores do Setor; 
h) Zeni Aparecida Danczuk – Representante das Organizações da Sociedade Civil.  
 
Art. 4º A composição da comissão é retroativa a 15 de setembro de 2025. 
 
Publique-se. 

 
Virmond, 17 de novembro de 2025. 

 
 

FFEERRNNAANNDDOO  MMIIEERRZZVVAA  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  

 
 Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 868/2025 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a desapropriar o imóvel que menciona 
e dá outras providências 
 
 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a desapropriar amigável ou 
judicial, o imóvel declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 247/2025 de 27 
de outubro de 2025, medindo área total de 7.316,25 m² (Sete mil e trezentos de dezesseis 
metros e vinte e cinco centímetros quadrados), sem benfeitorias, pertencente a Ronaldo 
Paviani, com registro sob nº 8.638, no cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cantagalo/PR, com os seguintes limites e confrontações: 

 

Terreno de esquina formado pela confluência das Ruas: Francisco Kokunjinski e Aloiso 
Aleixo klak, no sentido de quem vindo da referida esquina pela Rua Aloiso Aleixo klak, 
seguindo com as demais confrontações: 
 
 
Inicia-se a presente descrição no Marco denominado de E.01. Rua, de onde segue 
margeando a rua informada, com o azimute magnético de 105º32’29”, medindo 136,50 
metros, confrontando com a Rua Aloiso Aleixo Klak, até o E.02. De onde segue por uma 
linha seca, com o azimute magnético de 195º25’42” e medindo 52,50 metros, confrontando 
com as terras pertencente á Ronaldo Paviani até o E.03. Linha seca, de onde segue com o 
azimute magnético de 105º32’29”, medindo 136,50, até o E.04. Segue por linha seca 
confrontando com a Rua Francisco Kokunjinski com o azimute magnético de 195º25’42” e 
medindo 12,50 metros até o E.05. Linha seca, onde segue margeando a rua informada com 
o azimute magnético de 105°32’29”, medindo 12,00 metros, confrontando com o terreno 
pertencente á Ronaldo Paviani, até o E.06. Linha seca de onde segue por uma linha seca, 
com o azimute magnético de 195°25’42” e medindo 40,00 metros, confrontando com as 
terras pertencente á Ronaldo Paviani, até o E.01. Onde iniciou-se e termina este perímetro. 
 
 Art. 2º - O imóvel mencionado no artigo anterior destina-se para a abertura de 26 
(vinte e seis) lotes para construção de unidades habitacionais e prolongamento da Rua 
Miguelzinho Juraski, conforme planta baixa, em anexo.  
 
 Art.3º - A desapropriação tem como valor máximo a importância de R$ 910.000,00 
(novecentos e dez mil reais). 

 Parágrafo Único – O pagamento de indenização em caso de desapropriação 
amigável do imóvel que se refere à Lei ocorrerá depois de lavradas as respectivas 
escrituras públicas de compra e venda, em até 06 (seis) parcelas mensais. 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 
 

  Art.4º - O imóvel descrito acima foi avaliado por imobiliária e acompanhado de 
Laudo de Avaliação, emitido pela Comissão de Avaliação de Imóveis, para fins de 
Aquisição, Alienação e Locação, nomeada através do Decreto 044/2020, de 09 de março 
de 2020. 

 Art.5º - As despesas da execução desta Lei correrão por dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário. 

 Art.6 º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 18 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

DECRETO Nº. 131 
Data: 10/11/2025 

 
Súmula: Dispõe sobre a inscrição e 

cancelamento de restos a pagar. 
 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Considerem-se Restos a Pagar as despesas empenhadas e não 

pagas até 31 de dezembro, distinguindo-se as despesas processadas das não 

processadas (Lei nº 4.320/64, art. 36). 

 

§ 1º Entendem-se por processadas e não processadas, respectivamente, 

as despesas liquidadas e as não liquidadas. 

 

§ 2º O registro dos Restos a Pagar far-se-á por exercício e por credor. 

 

Art. 2º. A inscrição de despesas como restos a pagar no encerramento do 

exercício financeiro de emissão da Nota de Empenho depende da observância 

das condições estabelecidas para empenho e liquidação da despesa. 

 

§ 1º  A inscrição prevista no caput como restos a pagar não processados 

fica condicionada à indicação pelo ordenador de despesas. 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 

§ 2º Os restos a pagar inscritos na condição de não processados e que não 

forem liquidados serão bloqueados pela Secretaria Municipal de Finanças em 30 

de junho do segundo ano subsequente ao de sua inscrição, e serão mantidos os 

referidos saldos em conta contábil específica no Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC. 

 

§ 3º  Não serão objeto de bloqueio os restos a pagar não processados 

relativos às despesas da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

§ 4º  As unidades gestoras responsáveis pelos saldos dos restos a pagar 

bloqueados poderão efetuar os desbloqueios até 31 de dezembro do exercício em 

que ocorreu o bloqueio dos saldos, desde que:  

I - a sua execução tenha sido iniciada até a data prevista no § 2º, na 

hipótese das despesas executadas diretamente pelos órgãos e pelas entidades 

do Município; 

II - os seus instrumentos estejam vigentes e cumpram os requisitos para a 

sua eficácia, definidos pelas normas que tratam da transferência de recursos da 

União por meio de convênios, contratos de repasse, termos de colaboração, 

termos de fomento ou instrumentos congêneres, na hipótese das transferências 

de recursos da União aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios, aos 

consórcios públicos, aos serviços sociais autônomos e às entidades privadas sem 

fins lucrativos. 

 

§ 5º  Para fins do disposto no inciso I do § 4º, considera-se iniciada a 

execução da despesa: 

I - na hipótese de aquisição de bens, a despesa verificada pela quantidade 

parcial entregue, atestada e aferida; ou  

II - na hipótese de realização de serviços e obras, a despesa verificada pela 

realização parcial com a medição correspondente atestada e aferida. 
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§ 6º  A Secretaria Municipal de Finanças providenciará, até o encerramento 

do exercício financeiro, o cancelamento, no Siafic, de todos os saldos de restos a 

pagar que permanecerem bloqueados.  

 

§ 7º  Os restos a pagar não processados, desbloqueados nos termos do § 

4º, e que não forem liquidados, serão cancelados em 31 de dezembro do ano 

subsequente ao do bloqueio. 

 

§ 8º A inscrição de despesas em Restos a Pagar deverá vir acompanhada 

da devida justificativa da unidade executora. 

 

Art. 3º. O Município deverá avaliar, em cada exercício financeiro, os restos 

a pagar inscritos, com o objetivo de cancelar aqueles que sofreram prescrição. 

 

Parágrafo Único – Em caso de cancelamento de restos a pagar 

processados, o Município deverá realizar previamente processo administrativo. 

 

Art. 4º. Os empenhos a serem inscritos e reinscritos em restos a pagar a 

cada exercício financeiro poderão ter seus limites estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Finanças. 

 

Parágrafo Único. Caberá a Secretaria Municipal de Finanças a autorização 

para inscrição de despesas em Restos a Pagar. 

 

Art. 5º. Após o cancelamento da inscrição da despesa como Restos a 

Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido à conta de 

dotação destinada a despesas de exercícios anteriores. 
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 Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário, em 

especial o Decreto nº 063, de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

          AGENOR BERTONCELO 

              Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 131 
DATA: 14/11/2025 

 
Súmula: Institui modelos padronizados de 

contratos.  

 

 

 A Procuradora Jurídica Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei,  

 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Instituir os modelos padronizados de contratos de fornecimento e 

prestação de serviços, na forma do Anexo a esta portaria, devendo ser utilizados 

preferencialmente pelas unidades contratantes do Município. 

  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 

        ADRIANE PEGORARO 
Procuradora Jurídica Municipal 
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PORTARIA Nº 132 
Data: 18/11/2025 

 
Estabelece critérios e procedimentos a serem 
adotados pela Procuradoria Jurídica Municipal 
na prestação de informações sobre ações 
judiciais ajuizadas contra o Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, que possam representar 
riscos fiscais. 

 
Considerando a necessidade de prestação de informações por parte da Procuradoria Jurídica 
Municipal - PJM para confecção do Anexo de Riscos Fiscais previsto no §3º do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

 
Considerando que as informações prestadas pela PJM serão utilizadas na elaboração das 
demonstrações contábeis consolidadas do Município, destinadas a compor a prestação de 
contas anual do Prefeito Municpal; 

 
Considerando a necessidade de padronização dos critérios utilizados pela PJM na elaboração 
dessas informações, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria estabelece os critérios e procedimentos a serem observados pela PJM na 
prestação de informações sobre ações judiciais ajuizadas contra o Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, que possam representar riscos fiscais. 

 
Art. 2º Para fins da classificação de risco, serão consideradas as ações judiciais em tramitação 
nos tribunais superiores ou já transitadas em julgado, cujo eventual impacto financeiro seja 
estimado em valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
Parágrafo único. Quando houver multiplicidade de ações judiciais com fundamento em idêntica 
questão de direito, serão considerados os casos em que o impacto financeiro estimado da 
somatória das ações judiciais for igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 3º A classificação das ações quanto à probabilidade de perda observará os seguintes 
critérios: 

 
I - Risco Provável: 

 
a) quando houver Súmula Vinculante desfavorável à Fazenda Pública; 

 
b) quando houver ação de controle concentrado de constitucionalidade, com decisão de 
colegiado do Supremo Tribunal Federal - STF desfavorável à Fazenda Pública, ainda que 
pendente o debate quanto à eventual modulação dos efeitos; 

 
c) quando houver decisão de órgão colegiado do STF desfavorável à Fazenda Pública proferida 
em recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida, ainda que pendente a publicação 
do acórdão ou o julgamento dos embargos de declaração; 
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d) quando houver recurso representativo de controvérsia julgado por órgão colegiado do 
Superior Tribunal de Justiça - STJ ou do Tribunal Superior do Trabalho - TST desfavorável à 
Fazenda Pública, ainda que pendente a publicação do acórdão ou o julgamento dos embargos 
de declaração e desde que não haja matéria passível de apreciação pelo STF; 

 
e) quando houver Súmula, Enunciado ou Orientação Jurisprudencial emitida pelo STJ ou TST 
desfavorável à tese da Fazenda Pública, desde que não haja matéria passível de apreciação pelo 
STF; 

f) quando na ação judicial houver decisão desfavorável à tese da Fazenda Pública proferida por 
órgão colegiado do STF; 

g) quando na ação judicial houver decisão desfavorável à Fazenda Pública proferida por órgão 
colegiado dos demais tribunais superiores, desde que não haja matéria passível de apreciação 
pelo STF; e 

 
h) quando a ação judicial estiver em fase de execução. 

II - Risco Possível: 

a) quando houver recurso representativo de controvérsia julgado pelo STJ ou pelo TST 
desfavorável à Fazenda Pública, nos casos em que houver possibilidade jurídica de a matéria ser 
conhecida pelo STF; 

 
b) quando houver Súmula, Enunciado ou Orientação Jurisprudencial emitida pelo STJ ou TST 
desfavorável à tese da Fazenda Pública, nos casos em que houver possibilidade jurídica de a 
matéria ser conhecida pelo STF; 

c) quando houver incidente de inconstitucionalidade julgado por Tribunal Superior 
desfavorável à tese da Fazenda Pública, enquanto a matéria ainda não tiver sido apreciada por 
órgão colegiado do STF; 

 
d) quando na ação judicial houver decisão desfavorável à Fazenda Pública proferida por órgão 
colegiado do STJ ou do TST, nos casos em que houver possibilidade jurídica de a matéria ser 
conhecida pelo STF; e 

 
e) quando a ação tramitar no STF sem decisão de mérito proferida pelo órgão colegiado, desde 
que tenha havido decisão desfavorável do tribunal a quo. 

III - Risco Remoto: ações que não se enquadrem na classificação prevista nos incisos I e II. 
 

§ 1º O disposto no parágrafo único do art. 2º não se aplica às hipóteses previstas nas alíneas f, 
g, e h do inciso I, e alínea d do inciso II do caput. 

§ 2º Excepcionalmente, desde que devidamente justificado e observado o parâmetro de 
eventual impacto financeiro igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) estabelecido no art. 
2º, poderão ser incluídas na classificação dos incisos I ou II outras ações judiciais não abrangidas 
pelos critérios fixados neste artigo. 
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Art. 4º Para os efeitos da estimativa de risco, devem ser excluídas: 
 
I - as ações em fase de execução cujo título judicial exequendo tenha sido declarado inválido ou 
tenha sido suspenso por decisão judicial; e 

II - as ações judiciais para as quais já exista inscrição em precatório ou já tenha havido o 
pagamento judicial ou administrativo. 

Art. 5º A estimativa de impacto financeiro da ação judicial será aferida com base nos elementos 
constantes no processo e nas informações e documentos apresentados pelos órgãos e 
entidades envolvidas no processo judicial. 

 
§ 1º Poderão ser solicitados aos órgãos ou entidades da Administração Municipal, envolvidos no 
caso, subsídios fáticos ou mesmo a elaboração da estimativa do impacto. 

 
§ 2º A estimativa de impacto financeiro deve ser adequadamente fundamentada, indicando- se 
as fontes dos valores informados ou os critérios utilizados. 

§ 3º Quando não for possível estimar o impacto financeiro com razoável segurança, devem ser 
indicadas as razões dessa impossibilidade. 

§ 4º Nos meses de janeiro e julho de cada exercício financeiro, caberá a Procuradoria Jurídica 
Municipal o envio das informações dos riscos fiscais aos setores envolvidos (contabilidade, 
planejamento e orçamento). 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 174, de 2023. 
 

 

ADRIANO PAULO SCHERER 

Procurador Jurídico Municipal 

 

 

ADRIANE PEGORARO 

Procuradora Jurídica Municipal 
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PORTARIA Nº. 133 
DATA: 18/11/2025 

 
Súmula: Aprova modelos padronizados de 

DFD, ETPs, TR e Edital. 

 

 

 O Secretário Municipal de Administração de Espigão Alto do Iguaçu, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Aprovar os modelos padronizados de Documentos de Formalização 

de Demanda (DFD), Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), Termos de Referência 

(TR) e Edital, na forma do Anexo integrante desta Portaria. 

  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 

ARMELINDO FLÁVIO DREHER 
Secretário Municipal de Administração 
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Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para indicar os recursos de ordem 
orçamentária para fazer frente a despesa, ao Setor de Licitações para 
elaboração da minuta do instrumento convocatório e para competente 
aprovação deste pelo Setor Jurídico. 
 

Em, _______ de _______________ de 2025. 
 

 
 

XXXXX 
 Prefeito Municipal 

 
 

Autorizo, atendidas as demais exigências legais. 
 

Em, _______ de ______________ de 2025. 
 
 
 

XXXXX 
 Prefeito Municipal 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 
1 – SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de XXXXX. 
 
2 – RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: XXXXX. 
 
3 – DO OBJETO: Contratação de empresa para XXXXX. 
 
4 – JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: XXXXX.  
 
5 – DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO: 
 

Item Qtde Tipo Descrição V. 
Unitário 

V. Total 

      
 
Valor total global do(s) item(s) em R$: XXXXX (XXXXXXXXX). 
 
6 – PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE OS PRODUTOS/SERVIÇOS: Em até 
xx (xxxxx) dias após a assinatura do termo contratual e solicitação formal de entrega.  
 
Submeto este documento de formalização de demanda para avaliação. (Anexos: Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, xx de xxxxx de 2025. 

 
 

XXXXX 
Secretário(a) Municipal de xxxxx 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
XXXXX. 
 
2– ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Item Qtde Tipo Descrição 
    

 
3-LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DE VALOR (incisos V e VI do § 1° do art. 18 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

Item Qtde Tipo Descrição V. 
Unitário 

V. Total 

      
 
Valor total global do(s) item(s) em R$: xxxxx (xxxxxxxxx). 
 
A base de cálculo utilizada para esta aquisição é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Responsável pela pesquisa: 
Armelindo Flávio Dreher.  
 
4– JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (inciso VIII do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 
2021).  
 
xxxxx. 
 
5– POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (inciso XIII do § 1° do art. 18 
da lei nº 14.133, de 2021). 
 
O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação pretendida se mostra tecnicamente viável 
e necessária. Considerando as informações expostas, entende-se que a presente contratação se configura 
tecnicamente e economicamente VIÁVEL. 
 
6- JUSTIFICATIVA PARA O ETP SIMPLIFICADO (§ 2° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Justifica-se a realização de Estudo Técnico Preliminar Simplificado em virtude de expressa previsão legal 
constante do § 2º do art. 18 da Lei nº 14.133/21, em razão da baixa complexidade do objeto e em virtude 
de ser demanda que não contempla maiores soluções. 
 

Espigão Alto do Iguaçu – PR, xx de xxxxx de 2025. 
 
 
 

xxxxx 
Secretário(a) Municipal de xxxxx 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1- ÓRGÃO INTERESSADO: 
 
1.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxx. 
 
2- DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
2.1 Contratação de empresa para xxxxx. 

2.2 Do preço máximo e quantidades: 
 

Item Qtde Tipo Descrição V. 
Unitário 

V. Total 

      

2.3 Valor total global do(s) item(s) em R$: xxxxx (xxxxxxxxx). 

3- JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

3.1 xxxxx. 

3.2 O presente termo de referência tem por objetivo estabelecer os requisitos e especificações 
técnicas para a aquisição dos produtos/serviços. 

3.3 A opção pelo Pregão Eletrônico se justifica por possibilitar uma maior adequação entre a 
demanda e o fornecimento dos produtos/serviços ao longo da vigência do contrato. Ainda esta 
modalidade também auxilia no planejamento orçamentário por distribuir a aplicação dos recursos 
ao longo do exercício. 

4- UNIDADE DE MEDIDA UTILIZADA: 

4.1 Adotar-se-á, como unidade de medida do objeto deste pregão, o menor valor por xxxxx. 

5- DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA: 

5.1 Para fazer frente às despesas serão indicadas a seguinte rubrica do orçamento para o 
exercício financeiro de 2025: 
 
Órgão:  
Unidade: 
Classificações Funcionais Programáticas:  
Elemento de Despesa:  
Fonte de Recurso: 
Conta: 
 
6- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ENTREGA DO OBJETO LICITADO: 
 
6.1 A entrega do objeto solicitado deverá ocorrer no prazo de até xxx (xxxxx) dias a partir da 
emissão da nota de empenho ou ordem de fornecimento, com retirada de forma parcelada e 
conforme a efetiva necessidade, no Município de Espigão Alto do Iguaçu a Avenida Brasília, nº 
551, Centro, no horário das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00. Não serão aceitos os 
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produtos/serviços em horários diferentes, se a empresa licitante não cumprir com o atendimento 
dos horários isso implicará em não recebimento da mercadoria. 
 
6.2 O prazo de vigência será de xxx (xxxxx), a contar da assinatura do termo contratual, 
podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133/21. 
 
7- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
7.1 No recebimento e aceitação dos produtos/serviços será observada, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
7.2 Os itens objetos deste pregão serão considerados aceitos, somente após terem sidos 
conferidos pela respectiva comissão de recebimento ou o órgão solicitante que deverá atestar o seu 
recebimento, atendidas às condições e especificações exigidas no edital. 
 
7.3 O recebimento e a aceitação dos itens, objeto deste xxxxx, estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexo I) e 
obedecerão ao disposto na Lei nº 14.133/2021, no que lhes for aplicável. 

 
8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1 A licitante vencedora ficará obrigada a: 
 
8.1.1. Cumprir o objeto deste Termo de Referência no prazo estabelecido na proposta de preços e 
de acordo com as especificações contidas no edital de licitação e com qualidade adequada às 
recomendações conforme legislação vigente; 
8.1.2. Entregar os itens licitados em condições adequadas; 
8.1.3. Atender prontamente as exigências da Secretaria de Municipal de xxxxx, inerente ao objeto 
licitado; 
8.1.4. A contratada está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas no total ou em 
parte, os itens deste pregão em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução, conforme o que dispõe a Lei nº 14.133/2021; 
8.1.5. Cumprir fielmente o contrato de modo que os produtos sejam entregues atendendo as 
condições nele estabelecidas; 
8.1.6. Manter atualizado junto a CONTRATANTE, número(s) do(s) telefone(s) destinado(s) à(s) 
chamada(s) para encaminhamento das solicitações dos materiais/produtos/serviços. 
 
9- DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E DO PREÇO MÁXIMO: 

 
9.1 Pela aquisição do(s) objeto(s) solicitado(s), pagará à licitante vencedora o valor constante 
em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo. 
 
9.2 Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, 
todas as despesas e custos de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento da 
ata ou Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 
 
9.3 O(s) pagamento(s) do(s) valor(es) devido(s) será(ão) efetuado(s) em moeda brasileira 
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corrente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a ser(em) efetuado(s) diretamente em 
conta bancária em nome da CONTRATADA, mediante a emissão e apresentação correta da Nota 
Fiscal em nome do xxxxx, CNPJ: xxxxx, bem como da comprovação de que a empresa está 
regular perante o FGTS e INSS, apresentando as respectivas Certidões de Regularidade junto com 
a referida Nota Fiscal, desde que atendidas todas as exigências do edital e do respectivo 
instrumento contratual. 
 
9.4 A nota fiscal deverá obrigatoriamente conter a descrição, marca do(s) objeto(s), número do 
Edital de Licitação e do Termo de Contrato de Fornecimento e ser encaminhada ao seguinte e-
mail: financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, juntamente com o respectivo XML. 
 
9.5 Com a finalidade de prever a retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da 
Instrução Normativa nº 1234, da 2012, da Receita Federal do Brasil, caberá a CONTRATADA o 
destaque na nota fiscal do valor do IRRF na alíquota de xxx% (xxxxx por cento). 
 
9.6 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 
informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos 
da INRFB 1234, de 2012. 
 
9.7 As retenções serão realizadas no momento dos pagamentos dos valores decorrentes da 
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e 
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da 
Constituição Federal. 
 
9.8 Caso a nota fiscal não atenda as disposições dos parágrafos anteriores, a mesma será 
devolvida para que seja providenciada as devidas correções. 
 
9.9 Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem 
implicará na aprovação definitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado. 
 
9.10 Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
9.11 Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da CONTRATANTE, 
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
10- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 

10.1 A gestão e fiscalização ocorrerá por meio do Gestor de Contratos e do Fiscal de Contratos, 
devidamente designados. 
 

Espigão Alto do Iguaçu - PR, xx de xxxxx de 2025. 
 
 
 

xxxxx 
Secretário(a) Municipal de xxxxx 

 
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025/PMEAI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025/PMEAI 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI, COM EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, Decreto Municipal nº 015/2024 e Lei 
Complementar Municipal nº 070/2025. 
 
SETOR INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PR. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR XXX. 
 
MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 
 

DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
 
DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: XX/XX/2025 às 08h00min. 
 
DATA DA DISPUTA DE LANCES: XX/XX/2025 às 10h00min. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, constante na página eletrônica 
www.bnc.org.br, mediante recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições de 
segurança em todas as etapas do certame. 
 
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada a BNC – Bolsa Nacional de Compras ou pelos telefones: Fone (42) 3026-4555 e Whatsapp 
(42) 3026-4550 ou através da Bolsa Nacional de Compras - BNC e/ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF, e dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico. 
 
Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os fornecedores 
será realizada por meio do endereço eletrônico: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 
 

1 – PREÂMBULO 

1.1 O Município de Espigão Alto do Iguaçu, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 
Brasília, nº 551, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.634/0001-68, através do Prefeito Municipal e de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 005/2025, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2025 – do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, conforme detalhamento do Anexo I - Termo de Referência. 
 
1.2 Em conformidade à Lei Complementar 123/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 15/2024 e Lei Complementar Municipal nº 70/2025, esta 
licitação terá itens/lotes com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com participação 
exclusiva de microempresas - ME e/ou empresas de pequeno porte – EPP e/ou microempreendedor individual 
– MEI, com exclusividade de contratação regional. 
 
1.2.1 Verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, desta forma deverá cumprir 
com a Lei Complementar nº 123/2006. 
1.2.2 Além disso, a este processo sugere-se que seja aplicado a exclusividade regional conforme Lei 
Complementar Municipal nº 70/2025 que prevê a possibilidade de licitação EXCLUSIVA para ME/EPP/MEI, 
com base na pesquisa de preços e históricos de compras do mesmo objeto, onde é possível constar que há 
mínimo 3 (três) microempresas e empresas de pequeno porte regional competitivas, capazes de atender a 
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este objeto. Além de que, o referido benefício não causa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 
1.2.3 Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas REGIONALMENTE sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada REGIONALMENTE poderá ser contratada sendo pago 
até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço válido, desde que este valor seja compatível com a realidade 
do mercado. 
1.2.4 Os benefícios referidos no item 1.2 serão aplicados exclusivamente às licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional, conforme a Lei Complementar Municipal nº 
70/2025 que prevê a possibilidade de licitação EXCLUSIVA para ME/EPP/MEI. 
 
1.3 Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 1.2, considera-se: 
 

REGIÃO I   
Campo Bonito Candói Cantagalo 
Catanduvas Espigão Alto do Iguaçu Foz do Jordão 
Goioxim Guaraniaçu Ibema 
Laranjeiras do Sul Marquinho Nova Laranjeiras 
Pinhão Porto Barreiro Quedas do Iguaçu 
Reserva do Iguaçu Rio Bonito do Iguaçu Virmond 

 
REGIÃO II  

Ampére Barracão Bela Vista da Caroba 
Boa Esperança do Iguaçu Bom Jesus do Sul Bom Sucesso do Sul 
Capanema Chopinzinho Clevelândia 
Coronel Domingos Soares Coronel Vivida  Cruzeiro do Iguaçu 
Dois Vizinhos Enéas Marques Flor da Serra do Sul 
Francisco Beltrão Honório Serpa Itapejara D’Oeste 
Manfrinópolis Mangueirinha Mariópolis 
Marmeleiro Nova Esperança do Sudoeste Nova Prata do Iguaçu 
Palmas Pato Branco Pérola D´Oeste 
Pinhal de São Bento Planalto Pranchita 
Realeza Renascença Salgado Filho 
Salto do Lontra Santa Izabel do Oeste Santo Antônio do Sudoeste 
São João São Jorge D’Oeste Saudade do Iguaçu 
Sulina Verê Vitorino 

 
REGIÃO III 

Alto Piquiri Anahy Assis Chateaubriand 
Boa Vista da Aparecida Braganey Brasilândia do Sul 
Cafelândia Capanema Capitão Leônidas Marques 
Cascavel Céu Azul Corbélia 
Diamante do Oeste Diamante do Sul Entre Rios do Oeste 
Formosa do Oeste Foz do Iguaçu Francisco Alves 
Guaíra Guaraniaçu Iguatu 
Iracema do Oeste Itaipulândia Jesuítas 
Lindoeste Marechal Cândido Rondon Maripá 
Matelândia Medianeira Mercedes 
Missal Nova Aurora Nova Santa Rosa 
Ouro Verde do Oeste Palotina Pato Bragado 
Quatro Pontes Ramilândia Santa Helena 
Santa Lúcia Santa Tereza Do Oeste Santa Terezinha de Itaipu 
São José das Palmeiras São Miguel do Iguaçu São Pedro do Iguaçu 
Serranópolis do Iguaçu Terra Roxa Toledo 
Três Barras do Paraná Tupãssi Ubiratã 
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Vera Cruz do Oeste   
 

2 – DO OBJETO 
 

2.1.  A presente licitação tem por objeto à XXXXX, conforme o anexo I - Termo de Referência. 
 
2.1.1. A Aquisição será formalizada por intermédio de Termo de Contrato ou nota de empenho, na forma 
do Anexo V e nas condições previstas neste Edital. 
 
2.2.  O valor máximo, que poderá ser contratado e praticado, é o constante do Termo de Referência. 
 
2.3.  As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
2.4.  A sessão de processamento do pregão será realizada por meio da internet, mediante recursos de 
criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do certame. 
  
2.5.   Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio designados nos autos 
do processo em epígrafe, mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Bolsa Nacional de Compras - BNC”, constante na página eletrônica www.bnc.org.br. 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. A participação nesta licitação será permitida as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital e que obtiverem 
credenciamento junto ao www.bnc.org.br, nos termos do item 5.1. 
 
3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem regularmente no País, os 
interessados se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto empresas 
com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de 
recuperação homologado judicialmente; Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; empresas cujos dirigentes façam parte do quadro de servidores do Município, nem aqueles que 
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública punidos com 
suspenção do direito de licitar e contratar com a administração municipal.  

3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação. 

3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si. 

3.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

3.7. Empresas que não sejam microempresa ou empresa de pequeno porte ou Empreendedor Individual 
conforme definição do artigo 3º e parágrafos da Lei Complementar nº 123/06, conforme definição do artigo 
3º e parágrafos da Lei Complementar nº 123/06, no(s) item(s)/lote(s) exclusivo(s) às ME/EPP/MEI. 
 

4 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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4.1.  Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma 
clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 
 
4.2.  Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao Edital, deverão ser encaminhados 
por escrito, devidamente instruídas contendo (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, se 
possível e-mail), bem como protocoladas diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, 
localizado na Avenida Brasília, nº 551, Centro, Município de Espigão Alto do Iguaçu – PR, Telefone (46) 3194-
0022, ou enviado via endereço eletrônico (e-mail) para licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br no prazo 
assinalado acima, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min e/ou via plataforma www.bnc.org.br. 
 
4.2.1.  Não serão atendidas as solicitações verbais. 
 
4.3.  Impugnações ou pedidos de esclarecimentos protocolados fora do prazo não serão considerados. 
 
4.4.           A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
4.5.  Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a 
formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame. 
 
4.6.  Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá declarar inidôneo, assegurando o contraditório e a 
ampla defesa, se configurado ato lesivo à Administração por impedimento, perturbação ou fraude a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, conforme art. 5º, I, “b” da Lei Federal nº 12.846/2013 e art. 
155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.7.  Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 6 (meses) a 3 (três) anos, e 
multa, nos termos do artigo 337-I, da Lei 14.133/2021. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1.  Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as licitantes devidamente credenciadas junto a 
“Bolsa Nacional de Compras - BNC”, o qual é o Provedor do Sistema, cujas informações poderão ser obtidas 
na página eletrônica www.bnc.org.br. 
 
5.2.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 
 
5.3.    Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de outorga 
por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, com menção 
expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para 
recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes 
ao certame e as operações no www.bnc.org.br. 
 
5.3.1.  Deverá acompanhar a Procuração, cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro, e/ou outros 
documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o outorgante possui poderes para tal. 
 
5.4.  Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, sócio administrador, diretor ou 
proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, através de cópia do Ato Constitutivo, podendo 
assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.5.  Na hipótese de ocorrer reorganização societária do Proponente, por motivo de incorporação, fusão, 
cisão, aquisição ou associação, no transcorrer do prazo de validade do credenciamento, a BNC deverá ser 
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comunicada imediatamente, para que o PREGOEIRO possa distinguir com precisão a empresa que está 
participando do certame. 
 
5.6.  Neste caso, a empresa resultante da incorporação, fusão, cisão, aquisição ou associação deverá 
providenciar a regularização da chave de identificação e senha para continuidade da participação no certame, 
junto a BNC onde foi efetuado o credenciamento original. 
 
5.7.  O credenciamento do Proponente de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
5.8.   Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma empresa. 
 
5.9.  As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termos do Artigo 72 da Lei Complementar 
123/2006, devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão cadastrar-se acrescidas das 
expressões ME, EPP ou MEI.  A responsabilidade pela declaração de enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte é única e exclusiva da licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências 
legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
5.10. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará a licitante, nos termos da Lei nº 14.133/2021, à sanção de 
declaração de inidoneidade e multa, bem como também à caracterização do crime previsto no 
art. 337-F do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais cominações legais. 
 

6 – DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 

6.1.  A Participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão da licitante ao sistema 
Eletrônico, mediante digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do referido sistema. 
 
6.2.  A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de lances. 
 
6.2.1.  Até o encerramento do acolhimento das propostas as licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada.  
 
6.2.2.  Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, sob as penas 
da lei, em campo próprio do sistema Eletrônico o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas 
no item 2 deste edital. 
 
6.3.  Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.4.  As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e 
inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
 
6.5.  No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico estiver 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
6.6.  Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica será suspensa pelo sistema e reiniciada somente após a comunicação às licitantes, 
no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.7.     O Pregoeiro irá analisar e decidir, acerca da possibilidade de manter o pregão suspenso, caso verifique 
transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame. 
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7 – DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 
7.1.   As propostas cadastradas no sistema eletrônico da Bolsa Nacional de Compras – BNC, NÃO DEVEM 
CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PROPONENTE (tais como nome, CNPJ, telefone, e-mail), 
sob pena de desclassificação. 
 
7.1.1.  As propostas eletrônicas deverão conter, sob pena de desclassificação:  
 

a) Valor Unitário do item/lote, incluindo todos os custos inerentes à entrega do 
produto/serviço. 

 
7.1.2. Os valores unitários, totais e globais cotados poderão ser expressos em Real, com até 04 (quatro) 
(0,0000) casas decimais após a vírgula. 
 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3 Prazo de validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data limite para protocolo dos envelopes de proposta e habilitação. Tal prazo ficará suspenso no caso de 
processo administrativo ou judicial; 

 
7.3.1 A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo período. 

 
7.4 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais da atividade, incluindo 
frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, com 
serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, 
sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

 
7.5  Quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus 
adicionais. 
 
7.6  O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição 
dos preços propostos. 
 
7.7  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
7.8 A Licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (modelo anexo IV, 
conforme § 1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021). 
 
7.9  Cada Licitante poderá ofertar apenas uma proposta. 
 

8 - DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
 
8.1.  Para julgamento será adotado o critério de menor preço por item/lote, observadas às condições 
definidas neste edital, sendo de inteira responsabilidade do Licitante a inclusão da proposta, bem como, seus 
valores. 
 
8.1.1.  Para fins de adequação ao sistema www.bnc.org.br, utiliza-se a nomenclatura “lote” para relacionar 
os produtos a serem licitados. 
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8.2.  Verificando-se que qualquer licitante apresentou mais de uma proposta, será feita a exclusão de 
todas as propostas, sujeitando-se a licitante às sanções cabíveis. 
 
8.3.  A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas que: 
 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Apresentarem qualquer documento em desacordo com as exigências contidas neste edital, 
ou que contenha qualquer tipo de identificação da licitante, antes de ser declarada vencedora, 
conforme previsto no subitem 7.1; 
c) Contenham vícios; 
d) Com preços manifestadamente inexequíveis. 
 

8.4.  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com o 
acompanhamento em tempo real. 
 
8.5. A partir do horário previsto no preâmbulo do edital no Sistema Eletrônico terá início a sessão pública 
do Pregão Eletrônico (tendo como referência o horário de Brasília), com a divulgação das propostas de preços 
recebidas para o item/lote correspondente, disputados um a um sucessivamente. O Sistema ordenará 
automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.   
 
8.6.  Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial de menor preço 
GLOBAL. 
 
8.7.    As licitantes deverão estar conectadas ao sistema para participarem da etapa de lances, devendo 
encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01. 
 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 
8.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.  
 
8.11. Durante o transcurso da sessão púbica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. Fica vedada a identificação no sistema, do autor dos lances aos demais participantes. 
 
8.12.  Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro, verificar a 
aceitabilidade do preço ofertado. 
 
8.13.  Encerrada a etapa de lances, o Sistema ordenará as propostas apresentadas e identificará as licitantes 
enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, cuja proposta apresentada seja igual ou 
superior até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, assegurando a preferência de 
contratação, nos termos da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, observadas as seguintes regras: 
 
8.14.  O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 
menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 
proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
 
8.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo referido no item 8.14, o sistema realizará sorteio entre as mesmas para 
identificar a primeira que exercerá o direito à preferência. 
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8.16.   Não havendo apresentação de novo preço, inferior a proposta melhor classificada, serão convocadas 
para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
8.14. 
 
8.17.   Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8.13, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, 
desde logo, à negociação do preço. 
 
8.18.  Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro, verificar a 
aceitabilidade do preço ofertado, sendo que não haverá adjudicação se não houver a oferta de pelo menos 
o valor limite do anexo I. 
 
8.19. Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de negociação prevista 
no § 1º do art. 61 da Lei Federal nº 14.133/21, possuírem valores superiores aos máximos aqui definidos.  
 
8.20.  Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 
empate, a licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar em formato digital, via 
sistema/plataforma, www.bnc.org.br, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar do termino da 
Sessão Pública ou da solicitação do pregoeiro, proposta de preços ajustada ao menor lance final 
ou valor negociado, com a(s) respectiva(s) marca(s), elaborada de acordo com esse Edital e 
seus Anexos, e os documentos complementares que sejam solicitados pelo Pregoeiro, podendo 
utilizar-se do modelo constante do Anexo IV, sob pena de desclassificação. 
 

9 – DA HABILITAÇÃO 
 

9.1.  A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitado e 
sujeita às penalidades legais; 
 
9.2.  Para a habilitação do licitante detentor da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 
 
9.2.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.2.1.1.  Para os Documentos Relativos à Habilitação Jurídica, as empresas interessadas deverão 

apresentar a seguinte documentação: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste item; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade o exigir. 
 

9.2.2.  REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 
 
9.2.2.1.  A Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
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na forma da lei, expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do licitante; 
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, expedida pela Prefeitura Municipal da sede ou domicílio do licitante; 
e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 
devidamente atualizado; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos Termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 01 maio de 1943. (Inciso 
incluído pela Lei nº 12.440/2011). www.tst.gov.br. 

9.2.2.2.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição: 
9.2.2.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da lavratura da ata da sessão de abertura do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
9.2.2.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.2.2.2.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para em sessão pública, retomar os atos. 
9.2.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.2.3.1 a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do Licitante, cuja 

data de expedição não anteceda em mais de 90 (noventa) dias à data da apresentação das 
propostas. 

 
9.2.4.       OUTRAS COMPROVAÇÕES 
9.2.4.1.  Para fins de habitação, ainda deverão ser apresentadas as seguintes declarações, sob pena de 

desclassificação: 
a) Declaração Unificada, subscrita pelo representante legal da licitante (modelo ANEXO II) deste 
edital; 
b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, subscrita pelo 
representante legal da licitante (modelo ANEXO III) deste Edital, se for caso. 

 
9.2.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de seus prazos de validade (deverão 
estar vigentes no dia da licitação), sob pena de inabilitação. Os documentos que não constarem em seu texto 
o prazo de validade, deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a contar da data 
de sua emissão. 
 
9.2.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 
10 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Na análise da documentação, a Pregoeira poderá a seu critério, solicitar o assessoramento jurídico e 
assessoramento técnico de profissionais especializados. 
 
10.2.  Os prazos de validades das Certidões serão aqueles constantes em cada documento, ou estabelecidos 
em lei. 
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10.3. Todas as certidões constantes do subitem 9.2.2, passíveis de obtenção pelos meios eletrônicos, cujo 
prazo de validade esteja vencido, serão verificadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio nos sites oficiais do(s) 
respectivo(s) órgão(s) e, se comprovada a regularidade fiscal, será(ão) juntada(s) aos autos o(s) 
respectivo(s) documento(s). 
 
10.3.1. A Administração não se responsabiliza pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
10.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 
 
10.5. Sob pena de inabilitação, o CNPJ indicado na proposta, bem como todos os documentos apresentados 
para habilitação no certame, deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que efetivamente irá fornecer 
o objeto da presente licitação. 
 
10.5.1. Todos os documentos da habilitação, constantes do item 9 do Edital, deverão se referir a um 
determinado local (seja sede ou domicilio), cabendo ao licitante eleger com qual deles irá concorrer. 
 
10.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.7. Para os fins desta licitação, considera-se Sede a matriz ou o único estabelecimento comercial da 
empresa licitante. Será considerado Domicilio a unidade ou filial da empresa licitante. 
 
10.8.   O Pregoeiro verificará a possibilidade de a licitante suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, 
relativas ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no edital, mediante: 
 

a) Consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações, cuja 
verificação será certificada pelo Pregoeiro, na Ata da Sessão Pública, devendo ser anexados aos 
autos, os documentos passiveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente certificada e justificada. 

 
10.9.  Os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do sitio eletrônico www.bnc.org.br, a partir da liberação do edital, até 
às 08h00min do dia XX de XXXXX de 2025, horário de Brasília-DF, sob pena de desclassificação. 
 
10.10. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do licitante.  
 
10.11. Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais ou cópia autenticada não 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
10.12. Os documentos remetidos pelo sistema licitações-e poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. Se as assinaturas na proposta 
ajustada e nas declarações forem de forma digital e os documentos contenham autenticação digital ou 
emitida via internet, fica dispensada a remessa física via postal. 
 
10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II – Atualização dos documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das Propostas. 
 
10.14. Caso a empresa possua assinatura digital e os documentos contenham autenticação digital, não será 
necessária a remessa via postal. 
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10.14.1 Com a vigência da Lei nº 13.726/2018 – Desburocratização:  

 
a) O reconhecimento da autenticidade de firmas deve ser feito pelo próprio agente administrativo que recebe 
o documento. Para tanto, o servidor pode estar presente diante do ato da assinatura ou confrontá-la com 
aquela que consta no documento de identidade do signatário.  
 
b) O mesmo vale para a autenticação de cópias de documentos. O ato deve ser realizado pelo servidor, ao 
compará-las com os originais.  
 
c) Não pode mais ser exigida a juntada de documento pessoal do usuário. Este poderá ser substituído por 
uma cópia autenticada por um servidor do órgão ou entidade responsável pelo processo. 
 
10.15. A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis 
de informações, no momento da verificação a que se refere o item 10.3, ou dos meios para transmissão de 
cópia de documentos. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou 
saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista no item 10.8, a licitante será inabilitada, 
mediante decisão motivada. 
 
10.16.  Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação 
das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

 
10.17. Serão efetuadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, 
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), no Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
 
10.18.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
10.19. As consultas serão realizadas no momento da contratação. 
 

11– DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
11.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

11.1.1.  Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
11.1.2.  Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
11.1.3. Conduzir a sessão pública na internet; 
11.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
11.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
11.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor 
proposta; 
11.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
11.1.8. Declarar o vencedor; 
11.1.9.  Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 
11.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
11.1.11.  Encaminhar o processo à autoridade superior para Adjudicação, 
homologação e autorização da contratação; 
11.1.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido. 
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12 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1.  Os recursos só poderão ser interpostos quando declarado vencedor e exclusivamente por meio 
eletrônico (www.bnc.org.br), de forma imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de 
preclusão, devendo os interessados apresentar razões escritas no prazo de 03 (três) dias úteis, diretamente 
na referida plataforma. 
 
12.2.  O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não 
tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser 
consignada em Ata. 
 
12.3.  Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do 
término do prazo do recorrente. 
 
12.4.  A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, de forma imediata e motivada, implicará 
decadência e preclusão desse direito da licitante, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 
licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
12.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
 
12.6.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
12.8.  Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 155, XII da Lei nº 14.133/2021 e legislação vigente. 
 
12.9.  A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, ora declarado pelo Pregoeiro, ficará sujeita a 
adjudicação e homologação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
 
12.10.  Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 
adequada ao preço ofertado na etapa de lances na forma do subitem 8.20.  
 
12.11.  No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o Contrato ou documento equivalente, vindo a 
decair do direito a execução do objeto dessa licitação, o município poderá revogá-la, ou convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições 
em que a primeira classificada teria sido contratada. 

 
13 – DA CONTRATAÇÃO 

 
13.1.  Para aquisição do objeto, será formalizado o Contrato de Fornecimento. 
 
13.2.  Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes deste pregão o disposto no art. 115 e 
seguintes, que dispõe sobre execução do contrato, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.3.  Na hipótese da primeira classificada ter seu contrato cancelado e/ou não firmar a contratação no 
prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda classificada, desde que nas 
mesmas condições propostas pela primeira e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
 
13.4.  Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante a Secretaria da Fazenda, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda 
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Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, estiverem com os prazos de validade, vencidos, 
a Prefeitura Municipal verificará a situação por meio eletrônico, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

 
14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1.  O suporte financeiro da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, para a Aquisição pretendida, 
será oriundo de recursos do Orçamento Financeiro do exercício de 2025, que correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  
 
XXXXX 
 

          15 – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
15.1.  A licitante vencedora deverá realizar a entrega dos produtos no Município de Espigão Alto do Iguaçu 
na Secretaria Municipal de Administração, na Avenida Brasília, nº 551, em estrita conformidade com as 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de 
preços apresentada. 
 
15.2.  O local, o prazo máximo e as demais condições de fornecimento do objeto do presente 
procedimento licitatório, estão definidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 
 

16 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
  

16.1.  Os produtos deverão ser entregues de acordo com o Contrato e em rigorosa e estrita obediência às 
prescrições e exigências contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital e à proposta 
adjudicada, que serão parte integrante do Contrato. 
 
16.2.  No recebimento e aceitação do produto será observada, no que couber, as disposições do Artigo 140 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.3. Esta Licitação compreende somente a aquisição dos materiais não estão inclusos a mão de obra para 
instalação. 
 

 16.4.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição imediata ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 

c) no caso de diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados, da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
16.4.1.  Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do 
mesmo, o município reserva–se o direito de os devolver. 
 
16.4.2.  Ocorrendo a rejeição em algum produto, a CONTRATADA será notificada, para a retirada dos mesmos 
dentro do prazo de 7 (sete) dias, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis. 
 
16.4.3.  A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior implicará na aplicação das 
sanções previstas no presente edital. 
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16.5.  O recebimento dos materiais será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo Fiscal de Contratos, 
devidamente designado, que fará a conferencia dos quantitativos e encaminhará o documento fiscal para a 
tesouraria. 
 

17 – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 

17.1.  Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário, a quantia relativa à 
proposta de preços, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o 
Contratante. 
 
17.2.  Nos preços, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e custos, bem como: fretes e 
outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, 
nenhum custo adicional. 

 
17.3.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, do aceite dos produtos pelo Fiscal de Contratos, 
consequente emissão da Nota Fiscal por parte da empresa e verificação das certidões de regularidade de 
débito da empresa o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
17.3.1.  O pagamento será creditado em favor da beneficiária por meio de transferência bancária para o 
banco/agência/conta indicada na proposta, que obrigatoriamente deverá estar em nome da empresa 
beneficiária. 
 
17.4.  As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento 
ocorrerá em 15 (quinze) dias após a data da sua apresentação devidamente corrigida. 
 

18 – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 

18.1.  Os preços constantes da proposta e expressos em “Reais” não sofrerão reajustes, exceto nas 
situações dos artigos 124 e 126 da Lei nº 14.133/2021. 
 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

19.1.  A Contratada obriga-se a entregar os materiais, em estrita conformidade com disposições e 
especificações contidas no edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência – ANEXO I, proposta 
de preços apresentada. 
 
19.2.     A contratada deverá dispor de toda a estrutura para atender o objeto licitado. 
 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

20.1.  Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e do Contrato, efetuando os pagamentos 
nas condições estabelecidas neste instrumento. 
 
20.2.  Aplicar as sanções administrativas, se necessárias. 
 
20.3.  Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente edital, bem como do 
Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e/ou alterações da mesma. 
 
20.4.  Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, no entanto, tal 
fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado. 
 
20.5. Esclarecer as dúvidas do Contratado, por intermédio da fiscalização do Contrato. 
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21 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
21.1.  A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos 
em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e 
comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em função da natureza e gravidade da 
falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração. 
 
21.1.1.  Pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo retardamento na sua execução, bem como 
execução fora das condições e especificações definidas neste instrumento, garantido a prévia defesa, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes penalidades enunciadas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, sem 
prejuízo da extinção contratual em sendo o caso (conforme art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

a) Advertência; 
b)  Multa de 0,3% (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento 

das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades;  

b) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso 
de inexecução total; 

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 
proporcional ao inadimplemento; 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no 
mínimo 3 (três) e no máximo de 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla 
defesa. 
 

21.1.2.  As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no 
cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceitos pela contratante. 
 
21.1.3.  Poderá ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado para a contratação e, 
ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal. 
 
21.1.4.  As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 
aplicação não exime a empresa detentora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 
venha acarretar ao Município. 
 
21.1.5.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 

22 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

23 - SALVAGUARDAS AMBIENTAIS E SOCIAIS 
 

23.1 O canal oficial para manifestações, dúvidas, comentários e sugestões em relação às ações do Projeto 
Paraná Eficiente, que financia esta contratação, é a Ouvidoria Geral do Estado, cujo link de acesso é 
https://www.sigo.pr.gov.br/cidadao/123. 
 
23.2 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal 
quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do 
Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, 
além da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 
 

24 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.2.  O resultado do presente certame, como também os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis 
de divulgação serão publicados no Diário Oficial do Município. 
 
24.3.  Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
24.4.  A apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação subentende a aceitação 
incondicional de seus termos, independentes de transcrição, bem como, o conhecimento integral do objeto 
da licitação, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer pormenor constante do Edital. 
 
24.5.  Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante declarado 
vencedor, o direito de cancelamento da proposta, ou rescisão do contrato correspondente, ficando o mesmo 
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sujeito as penalidades previstas neste Edital, concomitantemente as demais normas previstas na legislação 
pertinente. 
 
24.6.  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, o Município reserva o direito de 
revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la no todo ou em parte, por vícios ou 
ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para acolhimento das propostas e recebimento dos lances. 
 
24.7.  Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica na aceitação 
plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito de impugnarem os seus termos a licitante 
que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento, apresentar falhas e irregularidades que o possam 
viciar. 
 
24.8.  Nenhuma indenização será devida ao proponente pela apresentação da documentação ou elaboração 
das propostas de que trata o presente Edital. 
 
24.9.  Na hipótese de não haver expediente nos dias estabelecidos para a prática de quaisquer atos 
pertinentes a esta licitação, serão eles adiados, automaticamente, para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local, salvo comunicação expressa do Pregoeiro. 
 
24.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
 
24.11.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem anterior, em dia de expediente da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU. 
 
24.12.  É vedada à licitante retirar sua documentação, proposta ou parte dela, após a abertura da sessão do 
pregão. 
 
24.13.  É vedado à adjudicatária a subcontratação parcial ou total do objeto da presente licitação, sem a 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU. 
 
24.14.  O Edital e seus anexos deverão ser retirados no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br.  
 
24.15.  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, XX de XXXXX de 2025. 
 
 
 

XXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXX 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 
 
XXXXX 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº 
................................................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 
de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente aos requisitos de habilitação. 
DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório que 
até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração Pública SUSPENSÃO ou 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 
 
DECLARAR, sob as penas da lei que: 

 em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não temos 
em nossos quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso 
ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; e, 
 nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
DECLARAR, sob as penas da lei, que NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS 
OU DIRIGENTES DE ÓRGÃO OU ENTIDADE, contratante responsável pela licitação, nos termos do §1º, do 
artigo 9º da Lei 14.133/2021. 
DECLARAR, sob as penas da lei, que RECEBEMOS A DOCUMENTAÇÃO E TOMAMOS CONHECIMENTO DE 
TODAS AS INFORMAÇÕES para cumprimento das obrigações. 
DECLARAR, sob as penas da lei, que nossa empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
DECLARAR, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail: 
Telefone: () 
DECLARAR, que caso altere o citado e-mail ou telefone comprometemo-nos em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Departamento de Licitações deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

 
Por ser verdade, assina a presente. 

 
_____________________, ____ de ________________ de 2025. 

 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 
RG e CPF 

Obs.: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo Representante Legal. 
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ANEXO III 

 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRONICO Nº 0xx/2025 

(Preenchimento somente para ME/EPP ou MEI) 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa .................................... (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° ......................................, é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Eletrônico n° 0xx/2025, realizado pela Prefeitura do Município de Espigão Alto do Iguaçu, bem 

como declaro ainda que não celebrei contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

_____________________, ____ de ________________ de 2025. 

 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 
RG e CPF 

Obs.: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo Representante Legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá vir acompanhada pela Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de 
abertura do pregão no sistema, caso não conste o prazo de validade expresso no documento, 
e/ou prova de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições – Simples Nacional, que comprove a condição de microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP). 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 0xx/2025 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE E DE SEU RESPONSÁVEL 
 
Razão Social: 

CNPJ/MF Nº: Inscrição Estadual nº: 

Endereço: Bairro: 

Cidade/Estado: CEP: 

Telefone: Fax: 

Email:  

 
Representante Legal/Procurador que assinará o contrato: 

CPF nº: RG nº: 

Endereço: Bairro: 

Cidade/Estado: CEP: 

Telefone: Fax: 

Email: Função que exerce na empresa: 

 
Dados Bancários 

Banco: Agência: Conta nº: 

Pix nº:   

 
2– VALIDADE DA PROPOSTA: ______ (__________________) dias. (mínimo 60 dias). 
 
3 – OBJETO E PROPOSTA DE PREÇO: 

3.1 Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição, marca e demais especificações do(s) objeto(s) 
ofertados, de acordo com as descrições mínimas constantes e solicitadas no Termo de Referência - 
ANEXO l e demais exigências constantes no Edital. 

Item Qtde Tipo Produto Marca V. Unit 
R$ 

V. Total 
R$ 

       

 
3.2 Valor total global da proposta em R$: .................. (..............................). 
 
4 – DECLARAÇÕES: 
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4.1. Declaro que no preço proposto estão incluídos todos os custos operacionais, incluindo despesas com 
frete para a entrega dos produtos, seguros, todos os tributos incidentes, bem como quaisquer despesas 
diretas e indiretas, inclusive com serviços de terceiros incidentes e necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital. 

4.2. Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta (§ 1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021). 

4.3. Declaro, ainda, que assumo total compromisso pelos preços constantes em minha proposta final, e que 
os preços ofertados são exequíveis e compatíveis com os praticados no mercado, responsabilizando-me 
integralmente pela manutenção das condições propostas durante toda a vigência contratual. 

_____________________, ____ de ________________ de 2025. 

 

_______________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante da empresa) 
RG e CPF 

Obs.: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo Representante Legal. 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato nº 0xx/2025/PMEAI Pregão Eletrônico nº 0xx/2025 de xx/xx/2025. 
 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa ................. 
 

CONTRATANTE:  Pelo presente instrumento, o Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.634/0001-
68, com sede na Avenida Brasília, 551, centro de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o Sr. XXXXX, brasileiro, portador do RG nº XXXXX 
SSP/PR e do CPF nº XXXXX, residente e domiciliado à XXXXX, Município de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná, e 

 
CONTRATADA: ....................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº ................, com sede na Rua ............., nº ...., Bairro ........., CEP ........., Município 
de .........., Estado do ..........., fone ............ e e-mail: ................., neste ato devidamente 
representada por seu representante legal/procurador, o(a) Sr(a). ................., 
brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade sob Rg nº ............../SSP-RS e do 
CPF/MF sob nº .............., residente e domiciliado(a) na Rua ..........., nº ...., Bairro 
.........., CEP .........., Município de .........., Estado do .............., estando as partes sujeitas 
às normas da Lei nº 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 0xx/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O presente termo contratual tem por objeto à ....................................., de acordo com a legislação 
em vigor e especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº 0xx/2025/PMEAI e seus anexos, 
sendo: 
 

Item Qtde Tipo Produtos/Serviços Marca Valor Unit 
R$ 

Valor Total 
R$ 

       
 
1.2 Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n° 0xx/2025/PMEAI, 
juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a executar o objeto indicado na Cláusula 
Primeira, obedecendo as diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DE EXECUÇÃO PELA CONTRATADA 
 
3.1 Entregar os XXXXX na Secretaria de XXXXX, conforme especificações do Termo de Referência e de 
sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
3.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 7 (sete) dias, os produtos que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
3.3 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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3.4 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato. 
 
3.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E VIGÊNCIA 
 
4.1 A entrega do objeto solicitado deverá ocorrer no prazo de até xxx (xxxxx) dias a partir da emissão 
da nota de empenho ou ordem de fornecimento, com retirada de forma parcelada e conforme a efetiva 
necessidade, no Município de Espigão Alto do Iguaçu a Avenida Brasília, nº 551, Centro, no horário das 07h30 
às 11h30 e das 13h00 às 17h00. Não serão aceitos os produtos em horários diferentes, se a empresa licitante 
não cumprir com o atendimento dos horários isso implicará em não recebimento da mercadoria. 
 
4.2 O prazo de vigência será de xxx (xxxxx), a contar da assinatura do termo contratual, podendo ser 
prorrogado sucessivamente nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
5.1.  A Contratante pagará ao Contratado, pelos produtos/serviços, a importância R$ 
_____________ (______________), fixos e sem reajuste. 
 
5.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as 
despesas e custos de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento da ata ou Contrato, não cabendo à 
Municipalidade, nenhum custo adicional. 
 
5.3 O(s) pagamento(s) do(s) valor(es) devido(s) será(ão) efetuado(s) em moeda brasileira corrente, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a ser(em) efetuado(s) diretamente em conta bancária em 
nome da CONTRATADA, mediante a emissão e apresentação correta da Nota Fiscal em nome do XXXXX, 
CNPJ: XXXXX, bem como da comprovação de que a empresa está regular perante o FGTS e INSS, 
apresentando as respectivas Certidões de Regularidade junto com a referida Nota Fiscal, desde que atendidas 
todas as exigências do edital e do respectivo instrumento contratual. 
 
5.4 A nota fiscal deverá obrigatoriamente conter a descrição, marca do(s) objeto(s), número do Edital 
de Licitação e do Termo de Contrato de Fornecimento e ser encaminhada ao seguinte e-mail: 
financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, juntamente com o respectivo XML. 
 
5.5 Com a finalidade de prever a retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da Instrução 
Normativa nº 1234, da 2012, da Receita Federal do Brasil, caberá a CONTRATADA o destaque na nota fiscal 
do valor do IRRF na alíquota de ________% (_______ por cento). 
 
5.6 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos 
documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos da INRFB 1234, de 2012. 
 
5.7 As retenções serão realizadas no momento dos pagamentos dos valores decorrentes da prestação 
dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 
recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal. 
 
5.8 Caso a nota fiscal não atenda as disposições dos parágrafos anteriores, a mesma será devolvida para 
que seja providenciada as devidas correções. 
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5.9 Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado. 
 
5.10 Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento 
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o 
saneamento da irregularidade. 
 
5.11 Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da CONTRATANTE, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
5.12 As despesas decorrentes da referida contratação/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: ....................... 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
6.1.  A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos 
em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e 
comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em função da natureza e gravidade da 
falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração. 
 
6.1.1.  Pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo retardamento na sua execução, bem como 
execução fora das condições e especificações definidas neste instrumento, garantido a prévia defesa, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes penalidades enunciadas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, sem 
prejuízo da extinção contratual em sendo o caso (conforme art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 
a) Advertência; 
b)  Multa de 0,3% (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades;  
c) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de 
inexecução total; 
d) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional 
ao inadimplemento; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no mínimo 3 
(três) e no máximo de 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito 
prévio da citação e da ampla defesa.  

 
6.1.2.  As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no 
cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceitos pela contratante. 
 
6.1.3.  Poderá ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado para a contratação e, 
ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal. 
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6.1.4.  As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 
aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município. 
 
6.1.5.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
 
7.1.  A rescisão do presente CONTRATO pode ser: 
 
a) Amigável, por acordo entre as partes contratantes, desde que haja conveniência para a Prefeitura 
Municipal. 
b) Administrativa, por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados na Lei nº 
14.133/2021. 
c) Judicial, nos termos da legislação processual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
 
8.1.  A inexecução total ou parcial enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, conforme 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 

 
9.1.  Os preços não serão reajustados, exceto quando houver a necessidade da manutenção do 
reequilíbrio econômico-financeiro, nas hipóteses prelecionadas no Art. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRORROGAÇÃO 
 
10.1. Os prazos de vigência e execução do CONTRATO somente poderão ser prorrogados quando ocorrer 
qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, devidamente comprovados em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO NOS CASOS OMISSOS 
 
11.1.  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos do direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições do direito privado, na forma do Artigo 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
12.2. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos produtos contratados e as suas consequências e 
implicações. 
 
12.3. Verificada pela fiscalização do CONTRATANTE, o abandono dos serviços ou o retardamento indevido, 
poderá o mesmo assumir o objeto do CONTRATO na situação em que se encontrar, constituindo os valores 
não pagos como créditos passíveis de cobrança, por parte do CONTRATANTE perante a CONTRATADA.  
 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, considerando-se os preços 
unitários do CONTRATO, quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica. 
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12.5.  O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os 
produtos contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários. 
 
12.6. O gestor do contrato é o(a) Sr.(a) XXXXX, designado(a) pela Portaria nº XXX/XXXXX, de 
XX/XX/XXXX. 
 
12.7. O(s) responsável(is) pelo recebimento/fiscalização do(s) objeto(s) deste contrato, é o(a) Sr.(a) 
XXXXX, designado(a) pela Portaria nº XXX/XXXXX, de XX/XX/XXXX. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - SALVAGUARDAS AMBIENTAIS E SOCIAIS 

 
14.1 O canal oficial para manifestações, dúvidas, comentários e sugestões em relação às ações do Projeto 
Paraná Eficiente, que financia esta contratação, é a Ouvidoria Geral do Estado, cujo link de acesso é 
https://www.sigo.pr.gov.br/cidadao/123. 
 
14.2 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal 
quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do 
Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, 
além da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
 

15.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações, 
aplicação e execução do presente Contrato. 
 
15.2. E, por estarem justos e concordados, DECLARAM as partes que este Contrato corresponde à 
manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. E, por estarem de pleno acordo, 
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 
 

Espigão Alto do Iguaçu-PR, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

XXXXX  
Prefeito Municipal Representante Legal/Procurador 

Contratante Contratado 
  
  

Testemunhas:  
  
  
  

___________________________________   _______________________________ 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, adjudico, o objeto 
da licitação na modalidade pregão eletrônico, a qual tem por objeto à contratação de empresa para o 
fornecimento de “cestas natalinas”, para doação às famílias espigãoenses carentes, por ocasião da 
celebração do natal de 2025, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte proponente:  
 
FK SUPRIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 53.148.345/0001-53, da cidade de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no lote 01, com o valor total global de R$ 104.993,11 (cento e 
quatro mil, novecentos e noventa e três reais e onze centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 18 de novembro de 2025. 
 
      
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 18 de novembro de 2025. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 224/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J.J. ALBERTI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 224/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA COM O FORNECIMENTO DE LINHAS DE CELULAR PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
030/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 20 DE NOVEMBRO DE 2026, 
E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME 
ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS. OUTROSSIM, A CONTRATADA RENUNCIA EXPRESSAMENTE EVENTUAIS 
CORREÇÕES APURADAS NO PERÍODO. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA 
CLAUSULA SEXTA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023, DE ACORDO 
COM A LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 18/11/2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 192/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GUSTAVO DA SILVA PINTO RIBEIRO LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS PARA COMPOR A CESTA 
NATALINA PARA DOAÇÃO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES CARENTES DO MUNICÍPIO, POR OCASIÃO 
DA CELEBRAÇÃO DO NATAL DO ANO DE 2025, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO PROGRAMA DE APOIO 
A POPULAÇÃO CARENTE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 49.750,00 (QUARENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
ASSINATURA: 18/11/2025. 
VIGÊNCIA: 16/05/2026. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025–PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, tendo 
em vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e 
alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará realizar-se às 
09h00min, do dia 09 de dezembro de 2025, na plataforma LICITANET- 
www.licitanet.com.br, a licitação Concorrência, na forma eletrônica, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E PRÉ-OPERAÇÃO ASSISTIDA DE 01 (UMA) ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA CAPTADA DE MANANCIAL SUPERFICIAL – ETA 
COMPACTA, TIPO CONVENCIONAL, PRÉ-FABRICADO EM 
POLIPROPILENO (PP), COM CAPACIDADE PARA TRATAR ATÉ 50M³/H, 
DESTINADAS AO TRATAMENTO DE ÁGUA PARA FINS DE 
ABASTECIMENTO PÚBLICO PARA CONSUMO HUMANO NO MUNICÍPIO 
DE PORTO BARREIRO. A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Porto Barreiro e na plataforma 
www.licitanet.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.  

Porto Barreiro - Pr, 18 de novembro de 2025. 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 108/2025 
 

SÚMULA: Retifica o Decreto Nº 061/2024, 
que “concede aposentadoria e da outras 
providências.” 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E CONSIDERANDO 
O PROCESSO Nº 677086/24 TCE/PR,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - O Decreto Nº 061/2024, de 02 de setembro de 2024, passará a ter o seguinte 
enunciado: 

Art. 1º Conceder a servidora APARECIDA WACIAK, brasileira, servidora 
pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo de Professora, conforme 
consta o Quadro Permanente de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal, portadora do RG nº 4.571.014-9, e inscrito no CPF sob nº 
643.494.549-34, APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos mensais e 
proporcionais, com fundamento no artigo Art. 40, § 1, inc. III, da Constituição Federal, 
que a forma de cálculo é a aplicação da média aritmética simples das maiores 
contribuições efetuadas a partir de julho de 1994, limitando-se ao teto da remuneração 
do servidor no cargo efetivo e artigo 31 da Lei Municipal 420/2013 de 23 de Agosto de 
2013. 

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor 
de R$ 1.125,72 (um mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos), conforme 
demonstrativo de cálculo. 

 Art. 3º Para efeito de recebimento, por força do parágrafo 4º, I, da Lei Federal 
nº 10.887/04 de 18 de junho de 2004, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor 
correspondente a 01 (um) salário mínimo. 

Art 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de setembro de 2024 revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de 
novembro de 2025. 

 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  
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Lei/Ato nº 1067 - Decreto nº 104/2025 de 27/10/2025 Nº AnoEscopo
Autorização: 987 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 962 2024

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado
Anulação de Dotações 2.345.000,002.345.000,00Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2002

3.1.90.11.00.00
110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

04.122.0002.2002
3.1.90.13.00.00

120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 21.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

04.122.0002.2002
3.3.90.30.00.00

140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

04.122.0002.2002
4.4.90.52.00.00

150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0002.2005
3.1.90.11.00.00

260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0002.2005
3.1.91.13.00.00

270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.1.90.13.00.00

320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.14.00.00

350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.30.00.00

360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 85.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.36.00.00

380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.39.00.00

390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 80.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.39.00.00

400 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
3.3.90.91.00.00

420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SENTENÇAS JUDICIAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 100.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0002.2006
4.4.90.52.00.00

430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0003.2008
3.1.90.11.00.00

460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTABILIDADE/TESOURARIA 
DEPTO DE CONTABILIDADE / TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANCAS 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0003.2008
3.3.90.30.00.00

500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTABILIDADE/TESOURARIA 
DEPTO DE CONTABILIDADE / TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANCAS 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0003.2008
3.3.90.40.00.00

520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTABILIDADE/TESOURARIA 
DEPTO DE CONTABILIDADE / TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANCAS 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0003.2008
4.4.90.52.00.00

530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTABILIDADE/TESOURARIA 
DEPTO DE CONTABILIDADE / TESOURARIA
SECRETARIA DE FINANCAS 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.031.0004.1010
3.3.90.32.00.00

600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
DATAS COMEMORATIVAS
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2011
3.1.90.11.00.00

620 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESCOLA DOMINGOS LOPES
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 70.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2011
3.1.90.13.00.00

640 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESCOLA DOMINGOS LOPES
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
Emitido por: MARCOS BAPTISTEL, na versão: 5537 y 18/11/2025 10:46:32

Município de Marquinho - 2025
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:3

05
05.002

12.361.0004.2011
3.1.91.13.00.00

650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESCOLA DOMINGOS LOPES
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2011
3.1.91.13.00.00

660 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESCOLA DOMINGOS LOPES
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2012
3.1.90.11.00.00

740 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 300.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2013
3.1.90.11.00.00

870 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DA ESCOLA RUI BARBOSA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 890.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2013
3.1.90.11.00.00

880 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DA ESCOLA RUI BARBOSA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 111.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2013
3.1.91.13.00.00

920 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DA ESCOLA RUI BARBOSA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 38.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2013
3.3.90.30.00.00

940 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DA ESCOLA RUI BARBOSA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 55.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2013
4.4.90.51.00.00

1020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DA ESCOLA RUI BARBOSA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2014
3.1.90.11.00.00

1060 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 54.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2014
3.3.90.30.00.00

1100 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 86.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2014
3.3.90.33.00.00

1130 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 64.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
Emitido por: MARCOS BAPTISTEL, na versão: 5537 y 18/11/2025 10:46:32
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05
05.002

12.361.0004.2014
3.3.90.33.00.00

1140 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2014
3.3.90.39.00.00

1190 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2015
3.1.90.11.00.00

1200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DA ESCOLA CÂNDIDO XAVIER
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2015
3.1.90.11.00.00

1210 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DA ESCOLA CÂNDIDO XAVIER
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 200.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0004.2015
3.1.91.13.00.00

1230 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS TIVIDADES DA ESCOLA CÂNDIDO XAVIER
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 65.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0004.2016
3.1.90.11.00.00

1320 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 441.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0004.2016
3.1.90.13.00.00

1350 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0004.2016
3.1.91.13.00.00

1360 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 90.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0004.2016
3.3.90.39.00.00

1430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 8.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0004.2016
4.4.90.51.00.00

1440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACAO 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

13.392.0005.1018
3.3.90.92.00.00

1490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
PROJETO PREMIÇÃO NA CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCACAO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
Emitido por: MARCOS BAPTISTEL, na versão: 5537 y 18/11/2025 10:46:32
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06
06.001

27.811.0006.1019
3.3.90.92.00.00

1500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
PROJETO PREMIÇÃO NO ESPORTE
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

27.812.0006.2020
3.1.90.13.00.00

1520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

27.812.0006.2020
3.3.90.39.00.00

1570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2029
3.1.90.11.00.00

1830 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO BÁSICA - PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - AGENTES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2029
3.1.91.13.00.00

1840 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATENÇÃO BÁSICA - PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - AGENTES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 25.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2031
3.1.91.13.00.00

1910 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 11.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2031
3.3.90.30.00.00

1930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2031
3.3.90.32.00.00

1960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2031
3.3.90.39.00.00

1990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.301.0007.2031
3.3.90.39.00.00

2000 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAUDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 164.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.010

10.302.0007.2027
3.3.90.39.00.00

2070 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENÇÃO BÁSICA - PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - PAB FIXO - FONTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 75.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
Emitido por: MARCOS BAPTISTEL, na versão: 5537 y 18/11/2025 10:46:32
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07
07.010

10.304.0007.2033
3.3.90.30.00.00

2130 01018 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência com f inalidade def inida - (Inciso II 
MATERIAL DE CONSUMO
ATENÇÃO BÁSICA - APOIO A MENUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAUDE 100.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.1010
3.3.90.32.00.00

2200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
DATAS COMEMORATIVAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.1035
3.3.90.30.00.00

2210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
BENEFICIOS EVENTUAIS - AÇÃO SOCIAL - LEI 793/2021
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.1035
3.3.90.32.00.00

2220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
BENEFICIOS EVENTUAIS - AÇÃO SOCIAL - LEI 793/2021
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.1035
3.3.90.48.00.00

2230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
BENEFICIOS EVENTUAIS - AÇÃO SOCIAL - LEI 793/2021
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.2041
3.1.91.13.00.00

2460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.2041
3.3.90.30.00.00

2485 01018 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência com f inalidade def inida - (Inciso II 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.2041
3.3.90.32.00.00

2490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 7.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.2041
3.3.90.39.00.00

2510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 37.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.2041
3.3.90.39.00.00

2535 01018 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência com f inalidade def inida - (Inciso II 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 40.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

08.244.0008.2041
4.4.90.52.00.00

2520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

08.244.0008.2041
4.4.90.52.00.00

2530 01018 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência com f inalidade def inida - (Inciso II 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

08.243.0008.6046
3.3.90.30.00.00

2660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
FUNDO MUNICIPAL DO DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.004

08.241.0008.2047
3.3.50.41.00.00

2690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 70.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.004

08.241.0008.2047
3.3.90.39.00.00

2700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
SECRETARIA DE PROMOCAO E ACAO SOCIAL 37.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

15.451.0009.2048
3.1.90.11.00.00

2720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

15.451.0009.2048
3.1.91.13.00.00

2740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

15.451.0009.2048
3.3.90.30.00.00

2750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

15.451.0009.2048
3.3.90.39.00.00

2760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

15.451.0009.2048
4.4.90.51.00.00

2770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 21.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
3.1.91.13.00.00

2830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
3.3.90.30.00.00

2840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 120.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.003

26.782.0009.2049
3.3.90.30.00.00

2850 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
3.3.90.39.00.00

2910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 33.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
4.4.90.52.00.00

2940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

26.782.0009.2049
4.4.90.52.00.00

2950 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 56.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.452.0009.2050
3.1.90.11.00.00

2960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO
SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO 17.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

20.605.0010.2051
4.4.90.51.00.00

3040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

20.606.0010.2051
3.1.90.13.00.00

3060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

20.606.0010.2051
3.3.50.41.00.00

3080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

20.606.0010.2051
3.3.90.30.00.00

3100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

20.606.0010.2051
3.3.90.39.00.00

3120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

20.606.0010.2052
3.3.90.30.00.00

3140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
INCENTIVO AO FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 110.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

20.606.0010.2052
4.4.90.52.00.00

3150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
INCENTIVO AO FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

28.843.0000.0053
3.2.90.21.00.00

3160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA DO MUNICIPIO
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

28.843.0000.0053
4.6.90.71.00.00

3170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA DO MUNICIPIO
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 40.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

28.843.0000.0053
4.6.90.71.00.00

3175 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA DO MUNICIPIO
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 56.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

2.345.000,00
2.345.000,00

2.345.000,00
2.345.000,00

Acréscimo
Anulação
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 66/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MUDAS DE FLORES, ÁRVORES E ADUBOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE URBANISMO E SEMENTES DE HORTALIÇAS 
DESTINADAS A ATENDER OS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA,  conforme 
especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 17 de novembro de 2025. 
 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 67/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIO E ELETRODOMESTICOS A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO/PR,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 18 de novembro de 2025. 
 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

EDITAL Nº 004/2025, de 18 de novembro de 2025. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no Edital de Abertura nº. 001/2025 de 09 de outubro de 2025 
– Processo Seletivo Simplificado, 
 RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO o resultado das provas de Títulos do Processo Seletivo Simplificado nº. 004/2025. 
I – RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS: 
Assistente Social: 

NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO NOTA CLASSI-FICAÇÃO 
*Elizângela Clein Moreira 4020/25 18,0 1 
*Alexandra Gessi 3971/25 18,0 2 
Juliana Paola Bernardo 4018/25 8,0 3 
Elaine Bueno Bohrer da Silva 4103/25 6,0 4 
Claudineia de Lima Borges 4075/25 3,5 5 
Carla Patricia Nunes Borges da Rosa 3873/25 0,0 6 

* Utilizado dos Critérios de Desempate 
II  – O candidato que desejar interpor recurso em face do conteúdo deste edital da classificação 
preliminar, deverá fazê-lo até as 17:00 horas do dia 25/11/2025, mediante protocolo no Setor de 
Protocolo da Prefeitura. 
Coronel Vivida - PR, 18 de novembro de 2025. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 
Fatima Vogel da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social, e  
Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora 
 
  
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 64/2025. Objeto:  Registro de Preços para eventuais locações de estruturas e 
equipamentos para eventos realizados ou apoiados pelo município Prazo: 01 ano, de 17 de novembro de 2025 a 16 de 
novembro de 2026. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

      
ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
204/2025 LEDER E MAFRA LTDA ME 10.355.221/0001-36 174.039,85 
205/2025 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 11.327.461/0001-90 483.399,65 
206/2025 RODRIGO FRACARO 05731691959 21.966.612/0001-03 219.420,00 
207/2025 S G LABERTON LTDA 17.822.678/0001-52 35.800,00 
208/2025 4SETE SOM E EVENTOS LTDA 59.085.098/0001-70 794.500,00 
209/2025 WV SERVIÇOS LTDA 42.129.716/0001-33 385.911,00 

Coronel Vivida, 14 de novembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 171/2025 de 18/11/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidato(a) habilitado(a) no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Engenheiro Civil 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 7º CAMILA POLTRONIERE 176993 Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2025 

 
 
Comunicamos a retificação do Edital de Pregão Eletrônico acima, com a seguinte alteração: 
 
Onde se lê: “Resoluções nº 1071/2025 e 1357/2025 SESA - Secretaria de Estado da Saúde” 
 
Leia-se: “Resoluções nº 1037/2025 e 1357/2025 SESA - Secretaria de Estado da Saúde” 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
Guaraniaçu, 18 de novembro de 2025. 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 23/2025 

 
 
Comunicamos a retificação do Processo de Inexigibilidade acima, com a seguinte alteração: 
 
Onde se lê: “CNPJ nº 54.169.077/0001-09” 
 
Leia-se: “CNPJ nº 54.169.077/0001-19” 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
Guaraniaçu, 18 de novembro de 2025. 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 346, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Nomeia Servidora Pública Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. LEIDIANE NARDI, brasileira, portadora da Cédula 

de Identidade nº. 10.***.**3-1 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 099.***.***-70, para o 

cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Compras e Licitações, lotado na 

Secretaria de Compras e Licitações, sob símbolo CC3, desde 06 de novembro de 2025, 

em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 06 de novembro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de novembro de 2025. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 


